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Pregão Eletrônico

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

 
 
 
 P.E 003/2024 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE, DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA. 
 
A Prefeitura Municipal de Jequié, através de seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos 
interessados, a retificação do edital:  
 
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 
- ONDE SE LÊ: 

4. LOCAL DE ENTREGA 

AS ENTREGAS DOS PRODUTOS CONGELADOS SERÃO REALIZADAS NAS ESCOLAS LOCALIZADAS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ (LISTA DAS ESCOLAS E ENDEREÇO EM ANEXO) PELO PRÓPRIO FORNECEDOR, CONFORME 
QUANTIDADE ESTABELECIDA ATRAVÉS DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO FORNECIDA PELO DEPARTAMENTO 
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E OS DEMAIS INTENS SERÃO ENTREGUES NA COORDENAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR NO ENDEREÇO  RUA CORREDOR COSTA BRITO, S/N, CENTRO. 
TAL ENTREGA PODERÁ SER EFETUADA SEMANALMENTE, QUINZENALMENTE OU MENSALMENTE A CRITÉRIO DO 
SETOR NUTRICIONAL DA DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 
 
- LEIA SE: 

4. LOCAL DE ENTREGA 

AS ENTREGAS DOS PRODUTOS CONGELADOS (ITENS 64,71,73,74,75,76 E 77), DOS PÃES (ITENS 69 E 70), DOS OVOS 
(ITEM 68) E DAS MAÇAS (ITEM 80) SERÃO REALIZADAS NAS ESCOLAS LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ (LISTA DAS ESCOLAS E ENDEREÇO EM ANEXO) PELO PRÓPRIO FORNECEDOR, CONFORME QUANTIDADE 
ESTABELECIDA ATRAVÉS DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO FORNECIDA PELO DEPARTAMENTO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E OS DEMAIS ITENS SERÃO ENTREGUES NA COORDENAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
NO ENDEREÇO  RUA CORREDOR COSTA BRITO, S/N, CENTRO. 
TAL ENTREGA PODERÁ SER EFETUADA SEMANALMENTE, QUINZENALMENTE OU MENSALMENTE A CRITÉRIO DO 
SETOR NUTRICIONAL DA DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 
 

Permanecem inalteradas as demais exigências do Edital.  Altera- se a data da abertura das 
propostas e disputa, para o dia 08/02/2024 às 08:00h e  às 10:00h respectivamente.   
 
 
 
Jequié, 29 de janeiro de 2024 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 307/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2347 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de
12.207.900,63 (DOZE MILHÕES E DUZENTOS E SETE
MIL E NOVECENTOS REAIS E SESSENTA E TRÊS
CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

91.200,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

91.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 91.200,00

0301 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL

2147 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES E INST. E COMUNICAÇÃO

1.550,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

14.700,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

16.250,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 16.250,00

0401 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2027 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL

2.500,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

2.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.500,00

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

2168 GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL

600,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

600,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 600,00

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

1.010,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

1.010,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.010,00

0701 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2153 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

23.800,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

29.850,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

53.650,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 53.650,00

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE

2199 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE AGRIC. E IRRIG. E M. AMBIENTE

3.660,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

3.660,00Soma da Ação:

2255 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE APOIO E INCENTIVO A AGRICULTURA

97,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

97,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.757,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

2026 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

650,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

851,48Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

1.501,48Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.501,48

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2196 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

23.900,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

1.740,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000

1.160,00Serviços de Consultoria33903500 - 15000000

240.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 307/2023

266.800,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 266.800,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2012 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

10.000,00Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas33904800 - 15000000

10.000,00Soma da Ação:

2013 GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

600,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

33.000,00Material de Consumo33903000 - 16610000

13.006,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16600000

46.606,00Soma da Ação:

2193 GESTÃO DAS AÇÕES DO AUXILIO BRASIL E DO CADASTRO ÚNICO

3.660,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16600000

3.660,00Soma da Ação:

2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

850,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

37.425,00Material de Consumo33903000 - 16610000

21.680,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

26.903,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16600000

86.858,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 147.124,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

720,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15530000

720,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

1.481.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

1.481.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.481.720,00

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2090 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

17.807,30Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

17.807,30Soma da Ação:

Soma da Unidade: 17.807,30

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

2029 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

800,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

800,00Soma da Ação:

2031 PROMOÇÃO DE EVENTOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS

11.340,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

11.340,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 12.140,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

641.179,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

100.571,00Obrigações Patronais31911300 - 15001002

37.300,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15001002

38.900,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

151.228,82Equipamentos e Material Permanente44905200 - 16010000

969.178,82Soma da Ação:

Soma da Unidade: 969.178,82

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1007 CONSTRUÇÃO / REESTRUTURAÇÃO DE UBS E USF

41.250,00Obras e Instalações44905100 - 16000000

41.250,00Soma da Ação:

2103 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

232.150,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

25.300,00Obrigações Patronais31911300 - 15001002

2.230,00Material de Consumo33903000 - 15001002

3.611,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

75.557,76Equipamentos e Material Permanente44905200 - 16010000

338.848,76Soma da Ação:
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2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

71.450,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002

495.710,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

237.500,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16000000

210.393,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16040000

97.607,00Obrigações Patronais31911300 - 15001002

3.600,00Obrigações Patronais31911300 - 16000000

1.865,34Material de Consumo33903000 - 16000000

7.700,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15001002

83.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

1.208.825,34Soma da Ação:

2105 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DIST/AIDS

163.500,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

535,87Obrigações Patronais31911300 - 16000000

3.611,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

167.646,87Soma da Ação:

2108 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO

89.800,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

1.640,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15001002

17.352,00Obrigações Patronais31911300 - 15001002

108.792,00Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

16.165,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002

53.353,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

10.500,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16000000

24.105,37Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

10.500,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 16000000

2.100,00Obrigações Patronais31911300 - 16000000

980.725,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

764.188,82Equipamentos e Material Permanente44905200 - 16010000

1.861.637,19Soma da Ação:

2110 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST

29.277,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

4.715,31Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

900,00Obrigações Patronais31911300 - 16000000

4.000,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 16000000

38.892,31Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

46.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002

29.921,78Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 16050000

299.201,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

9.478,81Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

5.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15001002

32.130,11Obrigações Patronais31911300 - 16000000

22.015,43Material de Consumo33903000 - 16000000

25.750,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

469.497,13Soma da Ação:

2113 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

123.527,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

1.850,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15001002

26.300,00Obrigações Patronais31911300 - 15001002

800,00Obrigações Patronais31911300 - 16000000

33.450,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15001002

15.450,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

201.377,00Soma da Ação:

2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)

1.044,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

400,00Obrigações Patronais31911300 - 16000000

19.560,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16000000

21.004,00Soma da Ação:

2117 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

609.150,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

472.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16000000
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 307/2023

122.193,00Obrigações Patronais31911300 - 15001002

1.203.343,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

8.920,76Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 16050000

405.838,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

33.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

31.617,00Obrigações Patronais31911300 - 15001002

11.500,00Obrigações Patronais31911300 - 16000000

16.836,17Material de Consumo33903000 - 15001002

103.410,00Material de Consumo33903000 - 16000000

154.400,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

25.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16003110

790.521,93Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

25.500,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002

11.352,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 16050000

1.229.266,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

27.216,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15001002

111.900,00Obrigações Patronais31911300 - 15001002

16.600,00Obrigações Patronais31911300 - 16000000

29.700,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

200,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16003110

1.451.734,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.903.369,53

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2092 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

161.550,00Material de Consumo33903000 - 15000000

374.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

535.550,00Soma da Ação:

2249 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

174.400,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

174.400,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 709.950,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2020 MANUTENÇÃO DOS CANAIS PLUVIAIS E REDES DE ESGOTO

31.055,50Material de Consumo33903000 - 15000000

31.055,50Soma da Ação:

2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

7.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

285.887,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

292.887,00Soma da Ação:

2204 MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

199.100,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

199.100,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 523.042,50

1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2098 SINALIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MONITORAMENTO DO TRANSITO

6.300,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17520000

6.300,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.300,00

Total Geral: 12.207.900,63

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0000 ENCARGOS GERAIS

0001 OPERAÇÃO ESPECIAL - ATENDIMENTO A SENTENÇAS JUDICIAIS

4.449.726,00Sentenças Judiciais31909100 - 15000000

6.700,00Sentenças Judiciais33909100 - 15000000

4.456.426,00Soma da Ação:

0002 OPERAÇÕES ESPECIAIS - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA DÍVIDA

3.660,00Outros Encargos Sobre a Dívida Por Contrato32902200 - 15000000
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 307/2023

22.991,00Principal da Dívida Contratual Resgatado46907100 - 15000000

26.651,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.483.077,00

0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

78.900,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

78.900,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 78.900,00

0401 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2027 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL

21.800,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

21.800,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 21.800,00

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

2168 GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL

19.690,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

19.690,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.690,00

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

40.974,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

26.192,70Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

67.166,70Soma da Ação:

Soma da Unidade: 67.166,70

0701 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2153 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

20.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

7.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000

8.560,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 15000000

35.560,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 35.560,00

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE

2199 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE AGRIC. E IRRIG. E M. AMBIENTE

6.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15000000

38.920,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

5.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

49.920,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 49.920,00

0802 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2256 CONTROLE E PREVENÇÃO DO DESMATAMENTO

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15000000

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 10.000,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

2026 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

11.456,61Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

2.000,71Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000

200,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000

5.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15000000

19.157,32Soma da Ação:

3006 GESTÃO DO PROGRAMA RENDA FORTE JEQUIÉ

7.240,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

8.000,00Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas33904800 - 15000000

15.240,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 34.397,32

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2180 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR

4.500,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15000000

4.500,00Soma da Ação:

2196 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

16.672,37Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15000000
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 307/2023

16.476,21Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

9.937,85Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 15000000

9.200,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

52.286,43Soma da Ação:

2208 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

20.450,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

9.600,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15000000

30.050,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 86.836,43

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2012 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

2.820,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15000000

2.820,00Soma da Ação:

2013 GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

33.955,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15000000

14.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

47.955,00Soma da Ação:

2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

66.468,07Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15000000

19.508,17Material de Consumo33903000 - 16600000

85.976,24Soma da Ação:

2195 FOMENTO ÀS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

38.180,83Subvenções Sociais33504300 - 16600000

70.425,00Subvenções Sociais33504300 - 16610000

108.605,83Soma da Ação:

2244 GESTÃO DAS AÇÕES ADM DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

9.415,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

12.500,00Obrigações Patronais31911300 - 15000000

21.915,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 267.272,07

1003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

2205 DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

19.957,50Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15000000

20.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

39.957,50Soma da Ação:

Soma da Unidade: 39.957,50

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1043 IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

6.500,00Material de Consumo33903000 - 15001001

5.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

11.500,00Soma da Ação:

2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

71.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001001

27.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15001001

10.000,00Obrigações Patronais31911300 - 15001001

3.500,00Diárias - Civil33901400 - 15001001

49.000,00Material de Consumo33903000 - 15001001

10.000,00Passagens e Despesas Com Locomoção33903300 - 15001001

9.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15001001

140.478,10Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

6.000,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 15001001

2.221,90Indenizações e Restituições33909300 - 15001001

18.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15001001

346.200,00Soma da Ação:

2011 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

10.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15001001

15.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

25.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 382.700,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1038 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE JOVENS E ADULTOS

18.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 307/2023

24.000,00Obras e Instalações44905100 - 15001001

42.000,00Soma da Ação:

1040 CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE CRECHES

30.000,00Obras e Instalações44905100 - 15001001

30.000,00Soma da Ação:

1048 CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE QUADRAS NAS ESCOLAS

17.000,00Obras e Instalações44905100 - 15001001

17.000,00Soma da Ação:

1049 CONSTRUÇÃO / REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDMENTAL

29.000,00Obras e Instalações44905100 - 15001001

29.000,00Soma da Ação:

1068 IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ENERGIA FOTOVOTAICA NAS ESCOLAS

67.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

67.000,00Soma da Ação:

2039 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA

32.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001001

10.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15001001

10.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15001001

12.500,00Obrigações Patronais31911300 - 15001001

9.000,00Material de Consumo33903000 - 15001001

23.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15001001

53.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15001001

37.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

40.000,00Obras e Instalações44905100 - 15001001

17.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15001001

243.500,00Soma da Ação:

2041 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS ( EJA)

10.000,00Material de Consumo33903000 - 15001001

38.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

20.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15001001

68.500,00Soma da Ação:

2042 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

50.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15001001

50.000,00Soma da Ação:

2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

720,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15530000

145.867,00Indenizações e Restituições33909300 - 15000000

146.587,00Soma da Ação:

2154 CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

50.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

50.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

50.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001001

88.000,00Material de Consumo33903000 - 15001001

60.000,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 15001001

198.000,00Soma da Ação:

2240 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

100.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001001

36.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15001001

8.010,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

127.000,00Obras e Instalações44905100 - 15001001

271.010,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.212.597,00

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2090 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

11.900,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

11.900,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 11.900,00

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1015 AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE ESTAGIO DE FUTEBOL

402.142,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

4.024,36Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

406.166,36Soma da Ação:
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 307/2023

2029 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

12.881,26Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

6.387,00Material de Consumo33903000 - 15000000

1.280,20Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

1.619,80Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

22.168,26Soma da Ação:

Soma da Unidade: 428.334,62

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.030,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002

45.530,89Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

55.560,89Soma da Ação:

Soma da Unidade: 55.560,89

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1004 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO - (CER II)

339.535,70Obras e Instalações44905100 - 16010000

339.535,70Soma da Ação:

1005 IMPLANTAÇÃO DO PEC - PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO

405,87Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 16000000

75.557,76Equipamentos e Material Permanente44905200 - 16010000

75.963,63Soma da Ação:

1007 CONSTRUÇÃO / REESTRUTURAÇÃO DE UBS E USF

400.000,00Obras e Instalações44905100 - 16010000

175.881,94Equipamentos e Material Permanente44905200 - 16010000

575.881,94Soma da Ação:

2103 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

1.822,84Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16000000

4.123,43Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 16000000

5.946,27Soma da Ação:

2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

38.930,54Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

38.930,54Soma da Ação:

2105 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DIST/AIDS

9.500,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002

9.500,00Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

58.065,00Material de Consumo33903000 - 15001002

16.836,17Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

74.901,17Soma da Ação:

2113 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

4.668,82Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

4.668,82Soma da Ação:

2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)

21.074,35Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

21.074,35Soma da Ação:

2117 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

210.393,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16040000

210.393,00Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

2.319.461,61Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16000000

11.289,43Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

2.330.751,04Soma da Ação:

2211 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

51.700,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15001002

51.700,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 3.739.246,46

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1151 CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

1.398,74Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

161.420,00Obras e Instalações44905100 - 15000000

162.818,74Soma da Ação:

2092 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 307/2023

152.898,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

29.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

181.898,00Soma da Ação:

2249 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

5.336,00Material de Consumo33903000 - 15000000

5.336,00Soma da Ação:

2258 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃOM DO SISTEM DE ÁGUA, ESGOTO E DRENAGEM

12.319,00Material de Consumo33903000 - 15000000

12.319,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 362.371,74

1502 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

2014 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

4.400,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

3.600,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 15000000

8.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.000,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

434.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000

50.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000

25.000,00Indenizações e Restituições33909300 - 15000000

509.000,00Soma da Ação:

2141 MANUTENÇÃO  REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

89.225,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

89.225,00Soma da Ação:

2202 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO ATERRO SANITARIO E LIMPEZA PÚBLICA

10.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000

43.571,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000

10.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

63.571,00Soma da Ação:

2204 MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

18.718,00Material de Consumo33903000 - 15000000

5.200,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15000000

17.000,00Obras e Instalações44905100 - 15000000

40.918,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 702.714,00

1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2191 GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS

4.907,30Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15000000

34.577,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

19.900,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

4.907,30Despesas Exercícios Anteriores31909200 - 15000000

6.300,00Material de Consumo33903000 - 17520000

15.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15000000

19.400,00Obras e Instalações44905100 - 15000000

4.907,30Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

109.898,90Soma da Ação:

Soma da Unidade: 109.898,90

Total Geral: 12.207.900,63
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 307/2023

26/12/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 26 de dezembro de 2023.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 308/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2347 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de
2.897.202,32 (DOIS MILHÕES E OITOCENTOS E
NOVENTA E SETE MIL E DUZENTOS E DOIS REAIS E
TRINTA E DOIS CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

7.300,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

7.300,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.300,00

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

452,00Material de Consumo33903000 - 15000000

452,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 452,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2012 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

105.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15000000

10.000,00Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas33904800 - 15000000

115.000,00Soma da Ação:

2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

37.500,00Material de Consumo33903000 - 16610000

105.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15000000

142.500,00Soma da Ação:

2244 GESTÃO DAS AÇÕES ADM DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

9.400,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

9.400,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 266.900,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

11.000,00Material de Consumo33903000 - 15001001

7.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

18.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 18.000,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2005 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENS. INFANTIL - CRECHE

17.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15411070

17.000,00Soma da Ação:

2019 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ESPECIAL

23.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15411070

23.000,00Soma da Ação:

2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

55.000,00Material de Consumo33903000 - 15400000

33.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15400000

88.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

140.100,00Material de Consumo33903000 - 15001001

111.400,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15400000

311.580,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15400000

563.080,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 691.080,00

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2093 PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES

2.300,00Material de Consumo33903000 - 15000000

5.441,35Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

7.741,35Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.741,35
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 308/2023

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

2029 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

23.113,00Material de Consumo33903000 - 15000000

19.004,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

42.117,00Soma da Ação:

2044 MANUTENÇÃO DE QUADRAS E CAMPOS ESPORTIVOS

10.300,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

10.300,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 52.417,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

276,97Material de Consumo33903000 - 15001002

276,97Material de Consumo33903000 - 16000000

48.700,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

132.200,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

181.453,94Soma da Ação:

Soma da Unidade: 181.453,94

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1007 CONSTRUÇÃO / REESTRUTURAÇÃO DE UBS E USF

110.000,00Obras e Instalações44905100 - 15001002

110.000,00Soma da Ação:

2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

31.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

31.000,00Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

5.558,65Material de Consumo33903000 - 15001002

12.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

239.070,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

48.200,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16210000

305.328,65Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

3.452,21Material de Consumo33903000 - 16000000

495,89Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

3.948,10Soma da Ação:

2112 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA DO CONSÓRCIO INTERF. DE SAÚDE - CISRJ

43.627,40Rateio pela Participação Em Consórcio Público33717000 - 15001002

43.627,40Soma da Ação:

2113 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

33.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15001002

33.500,00Soma da Ação:

2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)

118.300,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

118.300,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

104.100,00Material de Consumo33903000 - 16003110

104.100,00Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

30.156,68Material de Consumo33903000 - 15001002

640.048,71Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

670.205,39Soma da Ação:

2212 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS ESPECIAIS

33.400,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16000000

33.400,00Soma da Ação:

2999 ENFRENTAMENTO E COMBATE E EMERGÊNCIAS DE SAÚDE PÚBLICA

7.560,00Material de Consumo33903000 - 16000000

7.560,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.460.969,54

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2249 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

137.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

137.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 137.000,00
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 308/2023

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

18.401,00Material de Consumo33903000 - 15000000

18.401,00Soma da Ação:

2137 MANUTENÇÃO CONSERVAÇÃO E REFORMA DE CEMITÉRIOS

15.705,00Material de Consumo33903000 - 15000000

15.705,00Soma da Ação:

2138 MANUTENÇÃO DAS FEIRAS LIVRES E MERCADO MUNICIPAL

15.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000

15.000,00Soma da Ação:

2141 MANUTENÇÃO  REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

16.200,00Material de Consumo33903000 - 15000000

16.200,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 65.306,00

1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2191 GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS

8.582,49Obrigações Patronais31901300 - 15000000

8.582,49Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.582,49

Total Geral: 2.897.202,32

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0000 ENCARGOS GERAIS

0001 OPERAÇÃO ESPECIAL - ATENDIMENTO A SENTENÇAS JUDICIAIS

1.800,00Sentenças Judiciais33909100 - 15000000

1.800,00Soma da Ação:

0002 OPERAÇÕES ESPECIAIS - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA DÍVIDA

8.280,00Principal da Dívida Contratual Resgatado46907100 - 15000000

8.280,00Soma da Ação:

0003 OPERAÇÕES ESPECIAIS - ENCARGOS COM PASEP

1.840,00Obrigações Tributárias e Contributivas33904700 - 15000000

2.100,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 15000000

3.940,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 14.020,00

0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

2246 GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL

4.650,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000

4.650,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.650,00

0301 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL

2147 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES E INST. E COMUNICAÇÃO

12.740,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

12.740,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 12.740,00

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.700,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

8.300,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

8.582,49Indenizações e Restituições33909300 - 15000000

20.582,49Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.582,49

0701 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2153 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

10.500,00Material de Consumo33903000 - 15000000

9.300,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

19.800,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 19.800,00

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE

2199 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE AGRIC. E IRRIG. E M. AMBIENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 308/2023

5.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

20.300,00Obrigações Patronais31911300 - 15000000

3.580,00Material de Consumo33903000 - 15000000

28.880,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 28.880,00

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2196 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

24.200,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

11.300,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

17.650,00Obrigações Patronais31911300 - 15000000

53.150,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 53.150,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2013 GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

37.500,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 16610000

5.774,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

3.550,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

4.600,00Obrigações Patronais31911300 - 15000000

5.400,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

56.824,00Soma da Ação:

2189 GESTÃO DAS AÇÕES DOS PROGRMAS DE TRABALHO E RENDA

8.100,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15000000

8.100,00Soma da Ação:

2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

17.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

22.680,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

39.680,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 104.604,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1048 CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE QUADRAS NAS ESCOLAS

23.480,00Obras e Instalações44905100 - 15400000

23.480,00Soma da Ação:

2006 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENS. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA

243.539,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15401070

90.661,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15401070

334.200,00Soma da Ação:

2007 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENS. FUNDAMENTAL

87.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15401070

40.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15411070

127.000,00Soma da Ação:

2019 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ESPECIAL

65.100,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001001

65.100,00Soma da Ação:

2039 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA

5.120,00Material de Consumo33903000 - 15400000

20.900,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

54.780,00Obras e Instalações44905100 - 15400000

80.800,00Soma da Ação:

2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

1.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15400000

7.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15001001

4.200,00Indenizações e Restituições33909300 - 15000000

7.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15001001

19.200,00Soma da Ação:

2097 MANUTENÇÃO DA OFERTA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

28.100,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

28.100,00Soma da Ação:

2154 CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

15.000,00Diárias - Civil33901400 - 15001001

15.000,00Material de Consumo33903000 - 15001001

30.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
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DECRETO 308/2023

5.400,00Obras e Instalações44905100 - 15400000

5.400,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 713.280,00

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2090 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

17.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

17.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 17.000,00

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

33.500,00Serviços de Consultoria33903500 - 15001002

33.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 33.500,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2103 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

397.748,71Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16000000

27.963,65Obrigações Patronais31901300 - 15001002

276,97Diárias - Civil33901400 - 15001002

425.989,33Soma da Ação:

2105 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DIST/AIDS

1.292,21Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 16000000

1.292,21Soma da Ação:

2108 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO

9.720,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 16000000

9.720,00Soma da Ação:

2110 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST

2.965,89Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002

2.965,89Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

31.000,00Obras e Instalações44905100 - 15001002

31.000,00Soma da Ação:

2112 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA DO CONSÓRCIO INTERF. DE SAÚDE - CISRJ

153.627,40Rateio pela Participação Em Consórcio Público31717000 - 15001002

153.627,40Soma da Ação:

2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)

4.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15001002

4.000,00Soma da Ação:

2117 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

751.114,00Obrigações Patronais31911300 - 16000000

751.114,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

118.300,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

1.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15001002

119.300,00Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

12.500,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

48.700,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

48.156,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16210000

109.356,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.608.364,83

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1017 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

4.300,00Material de Consumo33903000 - 15000000

4.300,00Soma da Ação:

2092 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

8.500,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

25.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000

33.500,00Soma da Ação:

3002 CONSTR./ REQUALIF. DE PRAÇAS, PARQUES E ÁREAS DE LAZER

5.000,00Obras e Instalações44905100 - 15000000

5.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 42.800,00
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 308/2023

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

1148 REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE JEQUIÉ

101.719,00Material de Consumo44903000 - 15000000

101.719,00Soma da Ação:

2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

1.462,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

5.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000

6.462,00Soma da Ação:

2141 MANUTENÇÃO  REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

115.650,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

115.650,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 223.831,00

Total Geral: 2.897.202,32

29/12/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 29 de dezembro de 2023.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 309/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2347 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de
3.362.130,40 (TRÊS MILHÕES E TREZENTOS E
SESSENTA E DOIS MIL E CENTO E TRINTA REAIS E
QUARENTA CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

11.215,00Material de Consumo33903000 - 15000000

11.215,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 11.215,00

0301 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL

2147 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES E INST. E COMUNICAÇÃO

1.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000

7.913,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

8.913,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.913,00

0401 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2027 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL

29.070,96Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

29.070,96Soma da Ação:

Soma da Unidade: 29.070,96

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

6.754,42Obrigações Patronais31901300 - 15000000

2.745,21Material de Consumo33903000 - 15000000

171.769,40Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

181.269,03Soma da Ação:

Soma da Unidade: 181.269,03

0701 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2153 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

12.451,74Material de Consumo33903000 - 15000000

16.740,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000

11.160,00Serviços de Consultoria33903500 - 15000000

17.161,87Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

57.513,61Soma da Ação:

Soma da Unidade: 57.513,61

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE

2199 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE AGRIC. E IRRIG. E M. AMBIENTE

2.000,00Material de Consumo33903000 - 15000000

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2196 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

1.565,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

3.565,00Soma da Ação:

2208 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

472,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

472,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.037,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2013 GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

2.600,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

2.600,00Soma da Ação:

2193 GESTÃO DAS AÇÕES DO AUXILIO BRASIL E DO CADASTRO ÚNICO

3.110,00Material de Consumo33903000 - 16600000

3.110,00Soma da Ação:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 309/2023

2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

500,00Material de Consumo33903000 - 16600000

5.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

6.000,00Soma da Ação:

2244 GESTÃO DAS AÇÕES ADM DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.453,65Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

2.453,65Soma da Ação:

Soma da Unidade: 14.163,65

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

13.500,00Material de Consumo33903000 - 15001001

4.140,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15001001

12,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

17.652,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 17.652,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2019 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ESPECIAL

52.322,94Obrigações Patronais31901300 - 15401070

52.322,94Soma da Ação:

2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

105.800,00Material de Consumo33903000 - 15400000

105.800,00Soma da Ação:

2097 MANUTENÇÃO DA OFERTA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

28.488,00Material de Consumo33903000 - 15000000

166.900,00Material de Consumo33903000 - 15010000

195.388,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 353.510,94

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2093 PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES

1.103.342,35Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

1.103.342,35Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.103.342,35

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

2029 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

2.561,35Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

2.561,35Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.561,35

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2103 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

14.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002

14.000,00Soma da Ação:

2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

15.300,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002

2.100,00Obrigações Patronais31901300 - 16000000

17.400,00Soma da Ação:

2105 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DIST/AIDS

35,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

35,00Soma da Ação:

2108 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO

300,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002

11.150,40Equipamentos e Material Permanente44905200 - 16000000

11.450,40Soma da Ação:

2110 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST

151,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002

151,00Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

43.800,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002

43.800,00Soma da Ação:

2113 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

900,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002

650,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

1.550,00Soma da Ação:
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 309/2023

2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)

8.400,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16000000

8.400,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

7.000,00Material de Consumo33903000 - 15001002

18.575,98Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16003110

25.575,98Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

87.600,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002

2.865,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 16003110

2.865,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 16003110

93.330,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 215.692,38

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1017 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

101.320,17Material de Consumo33903000 - 15000000

511.056,00Material de Consumo44903000 - 15000000

612.376,17Soma da Ação:

2092 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

27.640,00Material de Consumo33903000 - 15000000

27.640,00Soma da Ação:

2249 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

356.300,00Material de Consumo33903000 - 15000000

356.300,00Soma da Ação:

3002 CONSTR./ REQUALIF. DE PRAÇAS, PARQUES E ÁREAS DE LAZER

93.595,31Obras e Instalações44905100 - 15000000

93.595,31Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.089.911,48

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

239.614,54Material de Consumo33903000 - 15000000

239.614,54Soma da Ação:

2138 MANUTENÇÃO DAS FEIRAS LIVRES E MERCADO MUNICIPAL

10.000,00Obras e Instalações44905100 - 15000000

10.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 249.614,54

1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2191 GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS

1.663,11Obrigações Patronais31901300 - 15000000

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17520000

21.663,11Soma da Ação:

Soma da Unidade: 21.663,11

Total Geral: 3.362.130,40

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0000 ENCARGOS GERAIS

0003 OPERAÇÕES ESPECIAIS - ENCARGOS COM PASEP

2.000,00Obrigações Tributárias e Contributivas33904700 - 15000000

2.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.000,00

0701 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2153 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

15.530,13Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15010000

15.530,13Soma da Ação:

Soma da Unidade: 15.530,13

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE

2199 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE AGRIC. E IRRIG. E M. AMBIENTE

1.924,41Material de Consumo33903000 - 15010000

1.924,41Soma da Ação:
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Soma da Unidade: 1.924,41

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2208 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

2.750,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

2.750,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.750,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1011 CONSTRUÇÃO/REVITALIZAÇÃO DE UNIDADES SOCIOASSISTENCIAIS

500,00Obras e Instalações44905100 - 16600000

500,00Soma da Ação:

2193 GESTÃO DAS AÇÕES DO AUXILIO BRASIL E DO CADASTRO ÚNICO

3.110,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16600000

3.110,00Soma da Ação:

2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

92.598,81Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15000000

92.598,81Soma da Ação:

Soma da Unidade: 96.208,81

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

4.140,10Obrigações Patronais31901300 - 15001001

18.700,00Obrigações Patronais31911300 - 15001001

22.840,10Soma da Ação:

Soma da Unidade: 22.840,10

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1040 CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE CRECHES

194.000,02Obras e Instalações44905100 - 15001001

194.000,02Soma da Ação:

2005 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENS. INFANTIL - CRECHE

13.000,00Obrigações Patronais31911300 - 15401070

13.000,00Soma da Ação:

2007 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENS. FUNDAMENTAL

88.940,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15401070

52.322,94Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15401070

141.262,94Soma da Ação:

2019 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ESPECIAL

3.860,00Obrigações Patronais31911300 - 15401070

3.860,00Soma da Ação:

2039 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA

77.765,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

77.765,00Soma da Ação:

2041 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS ( EJA)

10.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15001001

10.000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15001001

12.500,00Obrigações Patronais31911300 - 15001001

36.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

68.500,00Soma da Ação:

2042 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

500,00Obrigações Patronais31901300 - 15001001

500,00Soma da Ação:

2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

13.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15001001

13.000,00Soma da Ação:

2200 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

15.000,00Diárias - Civil33901400 - 15001001

112.000,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15001001

18.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15001001

52.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

197.000,00Soma da Ação:

2240 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

11.599,70Obrigações Patronais31911300 - 15001001

29.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001001

26.200,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15001001
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66.799,70Soma da Ação:

Soma da Unidade: 775.687,66

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2090 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

4.354,00Obrigações Patronais31911300 - 15000000

4.354,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.354,00

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

2029 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

28.639,38Material de Consumo33903000 - 15010000

28.639,38Soma da Ação:

2044 MANUTENÇÃO DE QUADRAS E CAMPOS ESPORTIVOS

10.300,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15010000

10.300,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 38.939,38

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2100 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

5.902,72Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002

10.793,16Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

4.171,50Obrigações Patronais31901300 - 15001002

4.467,53Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15001002

5.592,03Material de Consumo33903000 - 15001002

2.929,90Passagens e Despesas Com Locomoção33903300 - 15001002

55.951,76Serviços de Consultoria33903500 - 15001002

7.178,63Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15001002

83.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

21.650,40Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

6.408,12Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 15001002

208.045,75Soma da Ação:

Soma da Unidade: 208.045,75

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1007 CONSTRUÇÃO / REESTRUTURAÇÃO DE UBS E USF

9.600,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

68.700,00Obras e Instalações44905100 - 15001002

78.300,00Soma da Ação:

2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

23.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002

13.685,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15001002

45.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

11.000,00Auxílio-transporte33904900 - 15001002

92.685,00Soma da Ação:

2105 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DIST/AIDS

10.337,13Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

3.286,08Obrigações Patronais31901300 - 15001002

10.048,26Obrigações Patronais31911300 - 15001002

23.671,47Soma da Ação:

2108 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO

9.521,84Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002

4.272,14Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

13.793,98Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

14.390,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

4.547,23Obrigações Patronais31901300 - 15001002

3.100,00Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15001002

9.298,68Obrigações Patronais31911300 - 15001002

374.700,00Material de Consumo33903000 - 15001002

204.716,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

60.000,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 15001002

85.390,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 15001002

756.141,91Soma da Ação:

2110 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST

13.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002
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22.000,00Obrigações Patronais31911300 - 15001002

35.000,00Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

5.878,88Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002

24.000,00Obrigações Patronais31911300 - 15001002

21.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

22.000,00Obras e Instalações44905100 - 15001002

72.878,88Soma da Ação:

2112 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA POLICLÍNICA DO CONSÓRCIO INTERF. DE SAÚDE - CISRJ

31.000,00Rateio pela Participação Em Consórcio Público31717000 - 15001002

31.000,00Soma da Ação:

2113 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

21.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

1.242,77Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15001002

4.162,75Obrigações Patronais31911300 - 15001002

76.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15001002

102.405,52Soma da Ação:

2114 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE MENTAL (CAPS)

11.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002

30.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

5.300,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002

29.000,00Obrigações Patronais31911300 - 15001002

9.200,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15001002

84.500,00Soma da Ação:

2117 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

13.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

10.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15001002

9.900,00Auxílio-transporte33904900 - 15001002

32.900,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

16.350,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002

6.500,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

18.575,98Material de Consumo33903000 - 16003110

20.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15001002

17.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15001002

253.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

332.425,98Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

14.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

24.354,00Material de Consumo33903000 - 15001002

35.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15001002

34.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

107.354,00Soma da Ação:

2123 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SAÚDE BUCAL

39.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15001002

39.000,00Soma da Ação:

2211 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

17.743,30Material de Consumo33903000 - 15001002

9.399,75Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15001002

27.143,05Soma da Ação:

2212 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS ESPECIAIS

14.869,50Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15001002

12.858,50Sentenças Judiciais33909100 - 15001002

27.728,00Soma da Ação:

2999 ENFRENTAMENTO E COMBATE E EMERGÊNCIAS DE SAÚDE PÚBLICA

2.521,99Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15001002

2.923,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15001002

5.444,99Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.862.372,78

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2249 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

1.440,38Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

1.440,38Soma da Ação:
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Soma da Unidade: 1.440,38

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

1148 REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE JEQUIÉ

2.600,00Material de Consumo44903000 - 15000000

2.600,00Soma da Ação:

2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15000000

10.640,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

12.640,00Soma da Ação:

2138 MANUTENÇÃO DAS FEIRAS LIVRES E MERCADO MUNICIPAL

3.790,00Material de Consumo33903000 - 15000000

3.790,00Soma da Ação:

2141 MANUTENÇÃO  REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.975,00Material de Consumo33903000 - 15000000

7.000,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 15000000

5.000,00Obras e Instalações44905100 - 15000000

13.975,00Soma da Ação:

2202 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO ATERRO SANITARIO E LIMPEZA PÚBLICA

7.172,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

125.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15010000

132.172,00Soma da Ação:

2204 MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

3.530,00Material de Consumo33903000 - 15000000

7.300,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

5.000,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 15000000

4.240,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

20.070,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 185.247,00

1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2098 SINALIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MONITORAMENTO DO TRANSITO

32.150,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

77.160,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15010000

20.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17520000

129.310,00Soma da Ação:

2191 GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS

1.000,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15000000

3.000,00Obrigações Patronais31911300 - 15000000

2.530,00Diárias - Civil33901400 - 15000000

3.690,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

3.760,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 15000000

1.500,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

15.480,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 144.790,00

Total Geral: 3.362.130,40

29/12/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 29 de dezembro de 2023.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 310/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2347 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 376.970,11
(TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL E NOVECENTOS
E SETENTA REAIS E ONZE CENTAVOS) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1015 AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE ESTAGIO DE FUTEBOL

245.267,00Obras e Instalações44905100 - 15000000

245.267,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 245.267,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2138 MANUTENÇÃO DAS FEIRAS LIVRES E MERCADO MUNICIPAL

131.703,11Obras e Instalações44905100 - 15000000

131.703,11Soma da Ação:

Soma da Unidade: 131.703,11

Total Geral: 376.970,11

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0000 ENCARGOS GERAIS

0001 OPERAÇÃO ESPECIAL - ATENDIMENTO A SENTENÇAS JUDICIAIS

0,10Sentenças Judiciais31909100 - 15000000

11,24Sentenças Judiciais33909100 - 15000000

14,80Sentenças Judiciais44909100 - 15000000

26,14Soma da Ação:

0002 OPERAÇÕES ESPECIAIS - MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DA DÍVIDA

1.214,90Juros Sobre a Dívida Por Contrato32902100 - 15000000

340,00Outros Encargos Sobre a Dívida Por Contrato32902200 - 15000000

1.357,67Principal da Dívida Contratual Resgatado46907100 - 15000000

0,25PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO46917100 - 15000000

2.912,82Soma da Ação:

0003 OPERAÇÕES ESPECIAIS - ENCARGOS COM PASEP

10.225,61Obrigações Tributárias e Contributivas33904700 - 15000000

1,09Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 15000000

10.226,70Soma da Ação:

Soma da Unidade: 13.165,66

0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

6,94Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

1.160,89Obrigações Patronais31901300 - 15000000

39,89Material de Consumo33903000 - 15000000

5.683,26Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

6.890,98Soma da Ação:

2246 GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL

1.545,64Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

8,81Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000

1.554,45Soma da Ação:

Soma da Unidade: 8.445,43

0301 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL

2147 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES E INST. E COMUNICAÇÃO

0,19Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

329,22Obrigações Patronais31901300 - 15000000

5.089,65Material de Consumo33903000 - 15000000

926,05Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

6.345,11Soma da Ação:

Soma da Unidade: 6.345,11

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   / Emitido em: 30/01/2024 09:01:09 Página 1 de 5

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CA844B1EBE359ACFF005ED57CCA0A173

terça-feira, 30 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01923 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 027

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 30 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01923 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 310/2023

0401 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2027 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL

31,24Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

2.703,65Obrigações Patronais31901300 - 15000000

665,26Material de Consumo33903000 - 15000000

903,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

4.303,15Soma da Ação:

Soma da Unidade: 4.303,15

0501 SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E TRANSPARÊNCIA

2168 GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA GERAL

3,31Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

115,04Obrigações Patronais31901300 - 15000000

118,35Soma da Ação:

Soma da Unidade: 118,35

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

27,02Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

77,50Obrigações Patronais31901300 - 15000000

506,67Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000

16.900,91Material de Consumo33903000 - 15000000

2.877,95Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

20.390,05Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.390,05

0701 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2153 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

353,58Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

800,33Obrigações Patronais31901300 - 15000000

497,05Obrigações Patronais31911300 - 15000000

4.465,48Material de Consumo33903000 - 15000000

89,68Passagens e Despesas Com Locomoção33903300 - 15000000

631,68Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000

267,79Serviços de Consultoria33903500 - 15000000

55.865,74Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

935,70Indenizações e Restituições33909300 - 15000000

63.907,03Soma da Ação:

Soma da Unidade: 63.907,03

0801 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E M. AMBIENTE

2199 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE AGRIC. E IRRIG. E M. AMBIENTE

0,30Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15000000

0,03Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

88,86Obrigações Patronais31901300 - 15000000

86,02Obrigações Patronais31911300 - 15000000

11.541,43Material de Consumo33903000 - 15000000

5.422,79Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

17.139,43Soma da Ação:

Soma da Unidade: 17.139,43

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

2026 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

127,10Obrigações Patronais31901300 - 15000000

1.560,64Material de Consumo33903000 - 15000000

100,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

1.787,74Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.787,74

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2196 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

1.320,00Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15000000

49,39Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

281,43Obrigações Patronais31901300 - 15000000

1.996,74Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000

4,80Obrigações Patronais31911300 - 15000000

759,05Material de Consumo33903000 - 15000000

99,96Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 310/2023

66,64Serviços de Consultoria33903500 - 15000000

1.243,26Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

720,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 15000000

193,34Indenizações e Restituições33909300 - 15000000

6.734,61Soma da Ação:

2208 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

1,75Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

1,19Obrigações Patronais31901300 - 15000000

398,82Material de Consumo33903000 - 15000000

4,76Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

406,52Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.141,13

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2012 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

1.932,13Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15000000

3.507,50Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas33904800 - 15000000

5.439,63Soma da Ação:

2013 GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

0,75Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15000000

1.021,44Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

9,52Obrigações Patronais31901300 - 15000000

680,74Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000

16,04Obrigações Patronais31911300 - 15000000

25,20Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

1.753,69Soma da Ação:

2189 GESTÃO DAS AÇÕES DOS PROGRMAS DE TRABALHO E RENDA

750,00Material de Consumo33903000 - 15000000

27,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física33903600 - 15000000

88,95Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

865,95Soma da Ação:

2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

119,64Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15000000

108,70Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

191,64Obrigações Patronais31901300 - 15000000

1.507,36Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000

594,10Obrigações Patronais31911300 - 15000000

5.146,40Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15000000

331,96Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

7.999,80Soma da Ação:

2201 GESTÃO DAS AÇÕES DEMAIS PROGRAMAS DA SSISTENCIA SOCIAL

1.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

1.000,00Soma da Ação:

2244 GESTÃO DAS AÇÕES ADM DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

842,85Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

842,85Soma da Ação:

Soma da Unidade: 17.901,92

1003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

2205 DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

42,50Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15000000

42,50Soma da Ação:

Soma da Unidade: 42,50

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2067 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

20,34Indenizações e Restituições33909300 - 15000000

20,34Soma da Ação:

2097 MANUTENÇÃO DA OFERTA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

403,84Material de Consumo33903000 - 15000000

403,84Soma da Ação:

Soma da Unidade: 424,18

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2090 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

61,24Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000
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609,70Obrigações Patronais31901300 - 15000000

13,30Obrigações Patronais31911300 - 15000000

7.238,88Material de Consumo33903000 - 15000000

1.698,38Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

9.621,50Soma da Ação:

2093 PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES

76,80Material de Consumo33903000 - 15000000

62.175,56Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

62.252,36Soma da Ação:

Soma da Unidade: 71.873,86

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1015 AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE ESTAGIO DE FUTEBOL

0,61Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

975,64Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

976,25Soma da Ação:

2029 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

12,74Obrigações Patronais31901300 - 15000000

19.967,35Material de Consumo33903000 - 15000000

68,40Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

580,20Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

20.628,69Soma da Ação:

2031 PROMOÇÃO DE EVENTOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS

390,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

390,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 21.994,94

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1017 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

94,32Material de Consumo33903000 - 15000000

0,50Obras e Instalações44905100 - 15000000

94,82Soma da Ação:

1151 CONSTRUÇÃO, REVITALIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

1.421,26Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

6.001,92Obras e Instalações44905100 - 15000000

7.423,18Soma da Ação:

2092 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

786,29Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

75,16Obrigações Patronais31901300 - 15000000

101,59Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000

776,85Obrigações Patronais31911300 - 15000000

1.915,36Material de Consumo33903000 - 15000000

7.018,45Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

10.673,70Soma da Ação:

2249 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

521,87Material de Consumo33903000 - 15000000

6,06Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

527,93Soma da Ação:

Soma da Unidade: 18.719,63

1502 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

2014 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

55,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

1.400,00Despesas de Exercícios Anteriores33909200 - 15000000

1.455,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.455,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

1148 REFORMA DO MERCADO MUNICIPAL DE JEQUIÉ

3.101,14Material de Consumo44903000 - 15000000

3.101,14Soma da Ação:

2020 MANUTENÇÃO DOS CANAIS PLUVIAIS E REDES DE ESGOTO

2.100,00Material de Consumo33903000 - 15000000

2.100,00Soma da Ação:

2094 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

524,42Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 310/2023

678,84Obrigações Patronais31901300 - 15000000

94,60Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000

347,59Obrigações Patronais31911300 - 15000000

76.040,36Material de Consumo33903000 - 15000000

9,51Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

77.695,32Soma da Ação:

2138 MANUTENÇÃO DAS FEIRAS LIVRES E MERCADO MUNICIPAL

5,15Material de Consumo33903000 - 15000000

5,15Soma da Ação:

2141 MANUTENÇÃO  REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

0,30Material de Consumo33903000 - 15000000

0,30Soma da Ação:

2202 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO ATERRO SANITARIO E LIMPEZA PÚBLICA

2.295,00Material de Consumo33903000 - 15000000

662,63Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000

506,65Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

3.464,28Soma da Ação:

2204 MANUTENÇÃO E PRESERVAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

1.046,78Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

9,50Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

1.056,28Soma da Ação:

Soma da Unidade: 87.422,47

1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2098 SINALIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MONITORAMENTO DO TRANSITO

0,23Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

0,23Soma da Ação:

2191 GESTÃO DAS AÇÕES DA SUMTRANS

92,70Contratação Por Tempo Determinado31900400 - 15000000

135,35Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 15000000

292,16Obrigações Patronais31901300 - 15000000

92,70Despesas Exercícios Anteriores31909200 - 15000000

966,59Indenizações e Restituições Trabalhistas31909400 - 15000000

49,09Obrigações Patronais31911300 - 15000000

2.173,30Material de Consumo33903000 - 15000000

1.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 15000000

8.839,71Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

9,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 15000000

511,70Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

14.162,30Soma da Ação:

Soma da Unidade: 14.162,53

9999 RESERVA

9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA

230,00Reserva de Contingência99999999 - 15000000

230,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 230,00

Total Geral: 376.970,11

29/12/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 29 de dezembro de 2023.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 311/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2277 / 2022,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 512.000,00
(QUINHENTOS E DOZE MIL REAIS ) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2010 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

57.000,00Indenizações e Restituições33909300 - 25690000

57.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 57.000,00

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1015 AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE ESTAGIO DE FUTEBOL

455.000,00Obras e Instalações44905100 - 17000000

455.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 455.000,00

Total Geral: 512.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de Superavit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial
do exercício anterior, na forma estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso I da Lei 4.320/64.

SUPERÁVIT FINANCEIRO

455.000,00Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União17000000

57.000,00Outras Transferências de Recursos do FNDE25690000

Total Geral: 512.000,00

29/12/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 29 de dezembro de 2023.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 312/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2347 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de
1.166.902,57 (UM MILHÃO E CENTO E SESSENTA E
SEIS MIL E NOVECENTOS E DOIS REAIS E
CINQUENTA E SETE CENTAVOS) e dá outras
providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

14.120,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16600000

6.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16610000

20.120,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 20.120,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2005 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENS. INFANTIL - CRECHE

27.500,00Obrigações Patronais31901300 - 15001001

27.500,00Soma da Ação:

2007 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENS. FUNDAMENTAL

218.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15001001

170.000,00Obrigações Patronais31901300 - 15421070

388.000,00Soma da Ação:

2008 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - EJA

1.300,00Obrigações Patronais31901300 - 15001001

1.300,00Soma da Ação:

2019 REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO ESPECIAL

33.400,00Obrigações Patronais31901300 - 15001001

33.400,00Soma da Ação:

2097 MANUTENÇÃO DA OFERTA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

140.970,00Material de Consumo33903000 - 15000000

140.970,00Soma da Ação:

2240 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

547.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15430000

547.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.138.170,00

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

2029 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

1.375,54Material de Consumo33903000 - 15000000

1.375,54Soma da Ação:

Soma da Unidade: 1.375,54

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

7.237,03Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16000000

7.237,03Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.237,03

Total Geral: 1.166.902,57

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo
com o previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

840,00Diárias - Civil33901400 - 15000000

840,00Soma da Ação:

2246 GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL

27.313,03Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

27.313,03Soma da Ação:

Soma da Unidade: 28.153,03

0301 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 312/2023

2147 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES E INST. E COMUNICAÇÃO

7.900,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

7.900,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.900,00

0601 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2162 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

1.375,54Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

36.609,00Indenizações e Restituições33909300 - 15000000

37.984,54Soma da Ação:

Soma da Unidade: 37.984,54

1001 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

2196 GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

4.000,00Serviços de Consultoria33903500 - 15000000

28.980,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

6.750,00Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica33904000 - 15000000

39.730,00Soma da Ação:

2208 GESTÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

1.469,00Material de Consumo33903000 - 15000000

1.469,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 41.199,00

1002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2012 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

651,00Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas33904800 - 15000000

651,00Soma da Ação:

2013 GESTÃO DAS AÇÕES DO BL PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

345,00Material de Consumo33903000 - 15000000

345,00Soma da Ação:

2194 GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

277,00Obrigações Patronais31901300 - 15000000

7.200,00Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita33903200 - 15000000

22.000,00Indenizações e Restituições33909300 - 15000000

29.477,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 30.473,00

1101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2248 INCENTIVO A FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA

71,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

71,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 71,00

1102 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1040 CONSTRUÇÃO / REQUALIFICAÇÃO DE CRECHES

547.000,00Obras e Instalações44905100 - 15430000

547.000,00Soma da Ação:

2039 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRÉ-ESCOLA

170.000,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15420000

170.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 717.000,00

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2090 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

110,00Diárias - Civil33901400 - 15000000

110,00Soma da Ação:

2093 PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES

102.344,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 15000000

102.344,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 102.454,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

44,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 16210000

44,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 44,00

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2138 MANUTENÇÃO DAS FEIRAS LIVRES E MERCADO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 312/2023

724,00Obras e Instalações44905100 - 15000000

724,00Soma da Ação:

2141 MANUTENÇÃO  REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

85.800,00Material de Consumo33903000 - 15000000

115.100,00Equipamentos e Material Permanente44905200 - 15000000

200.900,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 201.624,00

Total Geral: 1.166.902,57

29/12/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 29 de dezembro de 2023.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto Financeiro/Contábil

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 306/2023

DECRETA

O(A) Prefeito(a) Municipal de JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
Lei Nº 2327 / 2023,

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de
1.755.108,08 (UM MILHÃO E SETECENTOS E
CINQUENTA E CINCO MIL E CENTO E OITO REAIS E
OITO CENTAVOS) e dá outras providências.

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

0201 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

2158 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

2.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17110000

2.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.500,00

0301 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL

2147 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE RELAÇÕES E INST. E COMUNICAÇÃO

163.300,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17110000

163.300,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 163.300,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

2026 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

66.000,00Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização33903400 - 17110000

44.000,00Serviços de Consultoria33903500 - 17110000

110.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 110.000,00

1201 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

2090 GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

7.645,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17110000

7.645,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 7.645,00

1301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

2029 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

2.500,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17110000

2.500,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 2.500,00

1402 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2104 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

28.201,08Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

28.201,08Soma da Ação:

2105 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO E CONTROLE DAS DIST/AIDS

871,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

871,00Soma da Ação:

2109 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

8.150,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

54.000,00Contribuições33904100 - 16050000

62.150,00Soma da Ação:

2110 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST

3.220,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

3.220,00Soma da Ação:

2111 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA REDE DE ATENÇÃO AS URGÊNCIAS

34.199,19Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

34.199,19Soma da Ação:

2113 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

2.000,00Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

2.000,00Soma da Ação:

2121 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

60.683,91Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

60.683,91Soma da Ação:

2122 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMILIA - USF

140.894,43Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil31901100 - 16050000

140.894,43Soma da Ação:
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Prefeitura Municipal de Jequié
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

DEZEMBRO/2023C.N.P.J.: 13.894.878/0001-60
Jequié - BA
PC DUQUE DE CAXIAS, S/N - JEQUIEZINHO

DECRETO 306/2023

Soma da Unidade: 332.219,61

1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1017 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS

150.723,47Obras e Instalações44905100 - 17110000

150.723,47Soma da Ação:

2092 GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

45.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17110000

45.000,00Soma da Ação:

2249 RECUPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

651.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17110000

651.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 846.723,47

1601 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

2141 MANUTENÇÃO  REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA

45.220,00Material de Consumo33903000 - 17110000

45.220,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 45.220,00

1702 SUMTRANS - SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

2098 SINALIZAÇÃO, ESTRUTURAÇÃO E MONITORAMENTO DO TRANSITO

245.000,00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica33903900 - 17520000

245.000,00Soma da Ação:

Soma da Unidade: 245.000,00

Total Geral: 1.755.108,08

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos provenientes de Excesso de Arrecadação, na forma
estabelecida no Art. 43, paragrafo 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

332.219,61Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para
profissionais da enfermagem.

16050000

1.177.888,47Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas.17110000

245.000,00Recursos vinculados ao trânsito17520000

Total Geral: 1.755.108,08

26/12/2023

Município de Jequié, Estado Da Bahia 26 de dezembro de 2023.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

PREFEITO MUNICIPAL Mat.12040
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
TORNAR SEM EFEITO 

 
O Município de Jequié, no uso de suas atribuições, decide tornar sem efeito as seguintes Publicações:  
EXTRATO DE CONTRATO Nº 665/2023, quinta-feira, 28 de dezembro de 2023 | Ano IX - Edição nº 01901 | Caderno 
1, Diário Oficial do Município Pag. 143. 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 55/2023, quinta-feira, 28 de dezembro de 2023 | Ano IX - Edição nº 01901 | 
Caderno 1, Diário Oficial do Município Pag. 144. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Concorrência

 
 

 
 
 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 
 
 
 I 

DECISÃO 

 

Trata-se da CONCORRÊNCIA 014 DE 2023 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, 

cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, DE CARÁTER EDUCATIVO, INFORMATIVO E DE 

ORIENTAÇÃO SOCIAL, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA 

MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL”. 

 

Considerando os pedidos de esclarecimentos apresentados por duas empresas no 

referido processo e visando assegurar a máxima precisão e colaboração com as empresas 

interessadas em contratar com a administração pública municipal, decido suspender a 

realização da sessão pública previamente agendada para o dia 05 de fevereiro de 2024. 

Essa suspensão tem o propósito de solicitar ao setor técnico competente desta prefeitura 

as informações necessárias para esclarecer as dúvidas levantadas. 

 

Uma nova decisão será oportunamente publicada para informar aos interessados e 

cidadãos sobre as conclusões da administração pública acerca dos questionamentos 

levantados. 

 

É relevante ressaltar que a suspensão em questão não obsta a continuidade do 

processo de seleção da subcomissão técnica, o qual será conduzido por meio de sorteio 

público entre os interessados, em data que será previamente agendada e comunicada, o 

qual deverá prosseguir normalmente. 

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que 

se dê publicidade. 

 

Jequié/BA, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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Termo Aditivo

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 37/2022 

Processo: 559/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: GD TELECOMUNICAÇÕES LTDA, com sede Rua 3300, nº 360, Sala 209, Centro, Balneario de Camboriu - 
SC, inscrito CNPJ nº 11.285.330/0001-97.  

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato celebrado em 
04 de fevereiro de 2022, contratação de empresa serviço de telefonia unificada baseado em servidor IP (OPEN SOURCE), 
composto por 400 ramais IP contemplando 200 linhas de entrada.  Sendo 400 ramais IP conforme especificação mínima do 
anexo. 300 mil minutos em ligações externas BR Secretarias Municipais de Jequié-BA. 

Fundamento Legal: Art. 57, II e 65 da Lei 8.666/93. 

Valor Total: 358.800,00 (trezentos e cinquenta e oito mil e oitocentos reais). 

 

Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 04.02.2024 a 02.02.2025. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

     
 

 
 

 
 

PORTARIA N° 01 DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 

PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DOS 
EDITAIS Nº 08/2023, 09/2023 E 10/2023 DA LEI 
PAULO GUSTAVO. 

 

O SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – BA, no uso de 
suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 
 

Prorrogar, do dia 31 de janeiro de 2024 (quarta feira), para o dia 23 de fevereiro de 2024 (sexta feira) o prazo 

para pagamento dos recursos financeiros dos seguintes editais, referente à Lei Paulo Gustavo:  

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2023 - SOM E IMAGENS DO SERTÃO DEJEQUIÉ. 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2023 - “JEQUIÉ - CULTURA VIVA”. 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 10/2023 - PRÊMIO CULTURAL MESTRES E MESTRAS DA 
NOSSA CULTURA. 
 

 

Jequié, 30 de janeiro de 2024. 
 
 
 
 

 

 
 
  

    Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 
    Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABSEC 

                                                               

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 02, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 

DE NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO, EM REGIME 

ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ/BA – EDITAL Nº. 01, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, considerando o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado para provimento de vagas de nível superior, médio e técnico completo, em 

Regime Especial de Direito Administrativo do município de Jequié/BA, de acordo com 

Edital de Homologação dos Resultados, de 27 de outubro de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam convocados para nomeação no Serviço Público Municipal, os candidatos 

classificados, abaixo especificados, para que no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar a 

contar da publicação da convocação, para assinatura do termo de aceitação ou desistência 

da função, a comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos desta 

Secretaria Municipal de Saúde – sala 23, situado na Rua Dom Pedro II, 08, Centro 

(próximo à Primeira Igreja Batista), nesta cidade. 

 

1.1 - O não comparecimento no prazo previsto implicará na renúncia do candidato, que 

será substituído pelo seu sucessor na lista classificatória já publicada. 

1.2 - O Termo de aceitação ou desistência da função deverá ser assinado no Departamento 

de Recursos Humanos - Secretaria Municipal de Saúde de Jequié. 

 

CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

21º 474002439 Michelle Guimarães Barros 48 

22º 474001206 Lauriane Almeida E Silva 48 

23º 474007907 Euller Gomes Santos 48 

24º 474007231 Sarah De Almeida Brito 48 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABSEC 

                                                               

CARGO: CONDUTOR SOCORRISTA 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

16º 474006297 Robson Antônio Sousa Mota Pinto 57 

17º 474004699 Antônio Jose Santos Souza 54 

 

 

CARGO: FARMACÊUTICO 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

7º 474001521 Nadhanara Souza Da Silva 51 

8º 474006029 Nubia Alves Da Silva 51 

 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA  

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

5º 474008414 Alyssa Ellen Peixoto Vidal 54 

 

 

CARGO: MÉDICO INTERVENCIONISTA 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

8º 474001947 Bruno Costa Da Rocha 40 

 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

12º 474006512 Rafael Almeida Santos 49 

13º 474002285 Polyana Arruda Dos Santos 48 

14º 474006298 Caliandra Dos Santos Placido 

Silveira 

48 

 

 

 

 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

963F68EA9CCD9B68311074BA551732AE

terça-feira, 30 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01923 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 043

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 30 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01923 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 044

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABSEC 

                                                               

CARGO: RÁDIO OPERADOR 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

5º 474005447 Jaime Ferreira Santos Junior 42 

 

 

CARGO: Técnico Auxiliar em Regulação Médica - TARM 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

13º 474008508 Noêmia Angélica Meira Dos Santos 42 

 

 

CARGO: Técnico de Enfermagem 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

56º 474000827 Lizia Melo De Jesus 39 

57º 474005516 Denise Silva Vasconcelos 39 

58º 474008555 Lais Orrana Lima Andrade 39 

59º 474004710 Maria Mônica Garcia De Morais 39 

60º 474000233 Maria Auxiliadora Dos Santos Farias 36 

61º 474004269 Nerimar Vieira Sena 36 

62º 474008575 Damiana Lago Dos Anjos Santos 36 

63º 474007941 Drielly Beatriz Santos Silva 36 

 

 

CARGO: Técnico em Saúde Bucal 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

31º 474000578 Débora Freitas Rodrigues 36 

32º 474005996 Fabrine Souza Santos 36 

33º 474000407 Débora Santos Rodrigues 36 

34º 474007788 Sandra Castilhano Menezes Dias 36 

35º 474003529 Mirian Andrade Freitas 36 

 

 

Art. 2º - Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 

desta Secretaria Municipal de Saúde – sala 23, situado na Rua Dom Pedro II, 08, Centro 

(próximo à Primeira Igreja Batista), nesta cidade, munidos dos seguintes documentos: 
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2.1 - Os documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados em cópias legíveis 

juntamente com os originais: 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade;  

b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos pleitos ou certidão 

de quitação com a Justiça Eleitoral;  

c) Cópia e original do CPF;  

d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 

do sexo masculino);  

e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento;  

f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito);  

g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS);  

h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida;  

i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para a função, 

conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no conselho de fiscalização do 

exercício profissional, se a função exigir;  

j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado;  

k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 

tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça Federal;  

l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 

tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça Estadual;  

m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08(oito) 

anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses;  

n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral;  

o) Original e Cópia da CNH (opcional);  

p) Número de conta do Banco Itaú;  

q) Informação de contato: e-mail e telefone;  

r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do trabalho ou Serviço 

Médico Especializado em Medicina Ocupacional;  

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 

e/ou dependentes;  

t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes;  

u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependentes; 
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2.2 - O candidato convocado deverá submeter-se, às suas expensas, a exame médico pré-

admissional ou a exame médico específico (pessoas com deficiência) a ser realizado por 

médico do trabalho, e ainda apresentar os exames complementares previstos no Programa 

de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO, de acordo com o cargo; 

 

Art. 3º - Os documentos solicitados no subitem 2.1 deverão ser apresentados no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis no Departamento de Recursos Humanos Secretaria 

Municipal de Saúde, a contar da data de aceitação. 

 

Art. 4º - Considerado apto para o desempenho da função, o candidato será contratado e 

deverá entrar em exercício na data indicada Departamento de Recursos Humanos da 

Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de ser caracterizado abandono de função.  

 

4.1 - As demais convocações, observada a necessidade da Rede Municipal de Saúde, 

serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Jequié.  

4.2 - O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames 

exigidos no item 2.1, dentro do prazo estabelecido, perderá automaticamente o direito à 

contratação, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

Art. 5º - Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido 

no Edital nº. 01 de 19 de junho de 2023 serão chamados para o ingresso na função, 

observada estritamente a ordem de classificação nas funções e de acordo com a 

necessidade da Rede Municipal de Saúde de Jequié.  

 

 

Jequié, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

Marlon Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 23.542/2022 
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ANEXO I – CRONOGRAMA  

 

 

 

 

 01 de fevereiro de 2024  – Apresentação e assinatura de Termo de Aceite ou Recusa;  

 

 08 de fevereiro – Entrega de documentos Item 2.1 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

    

 
 

 

 

RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 301/2023, PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 101/2023 

 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, quinta-feira, 23 

de novembro de 2023 | Ano IX - Edição nº 01877 | Caderno 1, Diário Oficial do Município p. 034  e 035. 

Onde se lê: 

LOTE 5 - ABSORVENTES E FRALDAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 ALWAYS 250 PC 

ABSORVENTE HIGIÊNICO PESSOAL, ÍNTIMO, TAMANHO 

NORMAL, DIURNO, SEM ABAS, 3 LINHAS ADESIVAS, 

CONFORME PORTARIA 451 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 10 UNIDADES. 

5,62 1.405,00 

002 HUGGIES 350 PC 

FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO P ADULTO, FITA ABRE 

E FECHA, TIRAS ELÁSTICAS NAS LATERAIS, PACOTE C/ 

09 UNIDADES 

10,81 3.783,50 

003 HUGGIES 700 PC 

FRALDAS DESCARTÁVEIS, TAMANHO M, COM INDICADOR 

DE TROCA, FITA ABRE E FECHA, TIRAS ELÁSTICAS NAS 

LATERAIS, FORMATO ANATÔMICO C/ 24 UNIDADES. 

29,29 20.503,00 

004 
NATURAL BABY 

PREMIUM 
750 PC 

FRALDAS DESCARTÁVEIS, TAMANHO G, COM INDICADOR 

DE TROCA, FITA ABRE E FECHA, TIRAS ELÁSTICAS NAS 

LATERAIS, FORMATO ANATÔMICO C/ 12 UNIDADES. 

14,46 10.845,00 

005 
NATURAL BABY 

PREMIUM 
900 PC 

FRALDAS DESCARTÁVEIS, TAMANHO XG, COM 

INDICADOR DE TROCA, FITA ABRE E FECHA, TIRAS 

ELÁSTICAS NAS LATERAIS, FORMATO ANATÔMICO C/ 16 

UNIDADES 

14,46 13.014,00 

006 NATURALMENTE 250 PC 

ABSORVENTE HIGIÊNICO PESSOAL, ÍNTIMO, TAMANHO 

NORMAL, NOTURNO, COM ABAS, 3 LINHAS ADESIVAS, 

CONFORME PORTARIA 451 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 10 UNIDADES. 

4,22 1.055,00 

007 MAXI CONFORT 480 PC FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAM. M 10,27 4.929,60 

008 HIGIFRAL 100 PC 

ROUPA ÍNTIMA DESCARTÁVEL, TAMANHO M, IDEAL PARA 

INCONTINÊNCIA MODERADA A INTENSA, DESENVOLVIDA 

PARA MULHERES NO ESTILO CALCINHA. SUA EXCLUSIVA 

TECNOLOGIA WET BLOCK ABSORVE O LÍQUIDO 

RAPIDAMENTE, MANTENDO A UMIDADE LONGE DA PELE. 

AS BARREIRAS DE PROTEÇÃO ANTIVAZAMENTO 

PROPORCIONAM SEGURANÇA, PARA QUE VOCÊ 

DESFRUTE SEU DIA E SE MOVIMENTE COM CONFIANÇA. 

O SISTEMA ANTIODOR NEUTRALIZA ODORES, TRAZENDO 

A SENSAÇÃO DE FRESCOR DA PELE. 

24,64 2.464,00 

TOTAL DO LOTE 57.999,10 
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Leia – se: 

LOTE 5 - ABSORVENTES E FRALDAS 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 ALWAYS 250 PC 

ABSORVENTE HIGIÊNICO PESSOAL, ÍNTIMO, TAMANHO 

NORMAL, DIURNO, SEM ABAS, 3 LINHAS ADESIVAS, 

CONFORME PORTARIA 451 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 10 UNIDADES. 

5,62 1.405,00 

002 HUGGIES 350 PC 

FRALDA DESCARTÁVEL, TAMANHO P, FITA ABRE E 

FECHA, TIRAS ELÁSTICAS NAS LATERAIS, PACOTE C/ 09 

UNIDADES 

10,81 3.783,50 

003 HUGGIES 700 PC 

FRALDAS DESCARTÁVEIS, TAMANHO M, COM INDICADOR 

DE TROCA, FITA ABRE E FECHA, TIRAS ELÁSTICAS NAS 

LATERAIS, FORMATO ANATÔMICO C/ 24 UNIDADES. 

29,29 20.503,00 

004 
NATURAL BABY 

PREMIUM 
750 PC 

FRALDAS DESCARTÁVEIS, TAMANHO G, COM INDICADOR 

DE TROCA, FITA ABRE E FECHA, TIRAS ELÁSTICAS NAS 

LATERAIS, FORMATO ANATÔMICO C/ 12 UNIDADES. 

14,46 10.845,00 

005 
NATURAL BABY 

PREMIUM 
900 PC 

FRALDAS DESCARTÁVEIS, TAMANHO XG, COM 

INDICADOR DE TROCA, FITA ABRE E FECHA, TIRAS 

ELÁSTICAS NAS LATERAIS, FORMATO ANATÔMICO C/ 16 

UNIDADES 

14,46 13.014,00 

006 NATURALMENTE 250 PC 

ABSORVENTE HIGIÊNICO PESSOAL, ÍNTIMO, TAMANHO 

NORMAL, NOTURNO, COM ABAS, 3 LINHAS ADESIVAS, 

CONFORME PORTARIA 451 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 10 UNIDADES. 

4,22 1.055,00 

007 MAXI CONFORT 480 PC FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAM. M 10,27 4.929,60 

008 HIGIFRAL 100 PC 

ROUPA ÍNTIMA DESCARTÁVEL, TAMANHO M, IDEAL PARA 

INCONTINÊNCIA MODERADA A INTENSA, DESENVOLVIDA 

PARA MULHERES NO ESTILO CALCINHA. SUA EXCLUSIVA 

TECNOLOGIA WET BLOCK ABSORVE O LÍQUIDO 

RAPIDAMENTE, MANTENDO A UMIDADE LONGE DA PELE. 

AS BARREIRAS DE PROTEÇÃO ANTIVAZAMENTO 

PROPORCIONAM SEGURANÇA, PARA QUE VOCÊ 

DESFRUTE SEU DIA E SE MOVIMENTE COM CONFIANÇA. 

O SISTEMA ANTIODOR NEUTRALIZA ODORES, TRAZENDO 

A SENSAÇÃO DE FRESCOR DA PELE. 

24,64 2.464,00 

TOTAL DO LOTE 57.999,10 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

 

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2023 

Processo: 409/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: M C TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
08.086.996/0001-01, situada á Av Otavio Mangabeira, nº 1285, Mandacaru, Jequié/BA, CEP 45.208-000. 

 

Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e o aditamento do valor do contrato celebrado em 
10 de janeiro de 2023, entre o Município de Jequié E M C TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA. 

 
Fundamento Legal: Art.57, II, § 2°e 65 da Lei 8.666/93. 
 

 Valor total: R$ 3.508.359,94 (três milhões quinhentos e oito mil trezentos e cinquenta e nove reais e noventa e quatro 
centavos). 

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, 10/01/2024 A 08/01/2025. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Resolução

                                                                   

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
JEQUIÉ – BAHIA 

1 
 

   

                                       RESOLUÇÃO CMDCA Nº 0002/2024 

 

Dispõe sobre a divulgação do resultado Preliminar do 
edital 003/2023 da Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Social que trata sobre o 
Chamamento Público visando à seleção de 
organização da sociedade civil interessada em 
celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a 
execução do Edital ITAÚ SOCIAL - Fundos da 
Infância e Adolescência de 2023.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Jequié - BA, no uso 
de suas competências legais e considerando a Lei Municipal de 1.196/1990, e a lei 
federal 8.069/1990 de 13 de julho de 1990 (ECA).  

CONSIDERANDO o edital 003/2023 da Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Social que trata sobre o Chamamento Público visando à seleção de organização da 
sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a 
execução do Edital ITAÚ SOCIAL - Fundos da Infância e Adolescência de 2023  por 
intermédio do CMDCA-Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente e seu 
respectivo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente; 

CONSIDERANDO que será selecionada uma única proposta, observada a ordem de 
classificação para a celebração do termo de colaboração  

CONSIDERANDO que puderam participar deste Edital as organizações da sociedade 
civil (OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” 
ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de 
dezembro de 2015); 

CONSIDERANDO Que uma única proposta foi apresentada ao CMDCA pela 
Associação de Surdos Centro Educacional Especializado de Jequié-ASCEEJE; 

CONSIDERANDO que a Comissão de Seleção é o CMDCA-Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e Adolescente de Jequié/BA. Que após análise da proposta 
apresentada; 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Divulgar o resultado preliminar do PROJETO ESPERANÇAR RURAL que 
foi apresentado pela ASCEEJE – Associação de Surdos Centro Educacional 
Especializado de Jequié.  
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
JEQUIÉ – BAHIA 

2 
 

 

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação  

 

 Registre-se e Publique-se. 

  

Jequié-Ba., 29 de janeiro de 2024. 

 

 

ALEXADRO LUIZ BOMFIM DOS SANTOS 
PRESIDENTE CMDCA- JEQUIÉ-BA 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

  
 
D E C R E T O    N.º  24.992        -     EM 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 

DESIGNA OS RESPECTIVOS TITULARES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS COMO ORDENADORES DE 

DESPESAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferias pela Lei Orgânica Municipal, e; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço público 

municipal, seguindo os princípios da desconcentração, eficiência e modernização 

administrativa, através da possibilidade de delegação de poderes; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 74 da Constituição Federal. 

 
CONSIDERANDO ser o ordenador de despesas o agente responsável pelo 

recebimento, verificação, guarda ou aplicação do erário, respondendo pelos prejuízos 

que acarreta à Fazenda, salvo se decorrente de ato praticado por agente subordinado, 

que exorbitar das ordens recebidas, conforme dispõe o Decreto-Lei nº 200, de 25 de 

fevereiro de 1967; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal no tocante à tutela da 

efetividade dos princípios constitucionais que devem nortear a Administração Pública, 

como a supremacia do interesse público e economicidade das finanças públicas; 

 
CONSIDERANDO a possibilidade conferida pela legislação ao administrador com a 

finalidade de serem os recursos financeiros sensatamente aproveitados e as atividades 

administrativas desempenhadas de modo a atender às necessidades coletivas, objeto 

principal da atividade financeira da Administração Pública; 

 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de delegação às autoridades competentes de 

atos que resultem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou 

dispêndio de recursos no âmbito do Município de Jequié/BA, 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 

financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

 
CONSIDERANDO a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 

municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Unidade orçamentária como conjunto de dotações consignadas aos diversos 

serviços que integram a estrutura de um mesmo órgão público, e unidade administrativa, 

como a responsável pela concretização das atividades do órgão ao qual está 

subordinada. 

 
Art. 2º - Fica delegada competência, no âmbito da Administração Direta do Poder 

Executivo, como ordenadores de despesas para os titulares das Secretarias Municipais, 

nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento, 

conforme abaixo: 

 
1. Secretaria Municipal de Governo; 

2. Secretaria de Relações Institucionais e Comunicação Social; 

3. Secretaria Municipal de Administração; 

4. Secretaria Municipal da Fazenda; 

5. Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e Meio Ambiente; 

6. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

7. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

8. Secretaria Municipal de Educação; 

9. Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

10. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

11. Secretaria Municipal de Saúde; 

12. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

13. Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
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§1º - Entende-se como ordenador de despesa a autoridade investida do poder de 

realizar despesa que compreenda atos de empenhar, liquidar e ordenar pagamento, 

adiantamento ou dispêndio de recurso pelos quais responda, podendo os titulares 

instituídos nos incisos do caput do art 1º, subdelegar a servidores, a ordenação do 

pagamento. 

 
§2º - As Secretarias Municipais, cujo titulares são designados ordenadores de despesas, 

são consideradas como unidades gestoras, com competência para gerir recursos 

orçamentários de modo a empenhá-los para fazer frente à realização de despesas. 

 
§3º - O (A) Secretario (a) de Administração será responsável pela ordenação de 

despesas da Procuradoria Geral do Município e da Controladoria Geral do Município, 

respeitando-se as demais disposições deste Decreto. 

 
§4º - A Secretaria de Administração é considerada Órgão Requisitante para os 

processos de licitação e de contratação direta de objetos destinados para o uso geral do 

Município, salvo disposição em contrário. 

 
§5º - São vedados quaisquer procedimentos pelo Ordenador de Despesas no âmbito 

dos sistemas de orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a 

execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 

orçamentária. 

 
§6º - Cabe ao (a) Secretário (a) Municipal da Fazenda ou a quem este(a) delegar, 

conferir e informar se há ou não disponibilidade orçamentária para emissão das notas de 

empenho. 

 
Art. 3º - Os Ordenadores de Despesas acima designados ficam autorizados a realizar 

licitações, compras diretas, justificativas de dispensa ou inexigibilidade de licitação para 

fins de contratação para a execução de obras e serviços de engenharia, fornecimento, 

contratação de pessoal e demais contratações, observado o procedimento das normas 

licitatórias vigentes, bem como executar os  procedimentos circunscritos a assinar 

empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, instaurar portarias de  
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procedimentos apuratórios ou punitivos, encaminhar documentos, responder diligências 

e demais solicitações aos órgãos externos, como os Tribunais de Contas dos 

Municípios, Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

 
Art. 4º - Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das 

despesas, devendo observar as normas previstas na Constituição Federal, nas Leis 

Federais que dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos administrativos, na 

Lei Orgânica do Município de Jequié e demais regras federais ou municipais aplicáveis 

ao processamento da despesa pública. 

 
Art. 5º - Os Ordenadores de despesa respondem administrativamente, civil e 

penalmente pelos atos que praticarem. 

 
Art. 6º - Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais 

atribuições dos seus cargos ou funções.  

 
Art.7° - As competências delegadas neste Decreto, poderão ser avocadas específica ou 

genericamente pelo Prefeito(a), independente de ato formal. 

 
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 
 
 
 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 24.992 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

28E455C735625B99F3E3A69E212A8C80

terça-feira, 30 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01923 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 30 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01923 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 057

Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  0043                                EM 24 DE JANEIRO DE 2024. 
    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 3454/98, 
4285/04 e 1232/12, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, MARIA APARECIDA ALMEIDA ALVES, Lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, na Função de Professora, Nível/Classe: IV – F, Matrícula nº. 1138, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) – Processo nº 3454/98 de 28/10/1981;  
 10% (dez por cento) – Processo nº 4285/04 de 03/09/2004; 
 10% (dez por cento) – Processo nº 1232/12 de 16/03/2012. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0043 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 24  DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  0044                                EM 24 DE JANEIRO DE 2024. 
     
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 4430/07 
e 3226/16, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, LUCIANA LOPES ALMEIDA GONÇALVES, Lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível/Classe: III – F, Matrícula nº. 
8477, conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 5% (cinco por cento) – Processo nº 4430/07 de 07/11/2007;  
 10% (dez por cento) – Processo nº 3226/16 de 04/11/2016; 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0044 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 24 DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  0045                                EM 24 DE JANEIRO DE 2024. 
     
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 3512/98, 
410/07 e 2240/12, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, SUELY BARBOSA SANTIAGO, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível/Classe: III – G, Matrícula nº. 1208, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) – Processo nº 3512/98 de 03/11/1998; 
 5% (cinco por cento) – Processo nº 410/07 de 05/02/2007; 
 10% (dez por cento) – Processo nº 2240/12 de 28/06/2012; 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0045 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 24 DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 0046                           EM  24 DE JANEIRO DE 2024.   
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
13493/23, de 15 de dezembro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, ODINEIA LEAL ALVES ALMEIDA, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, na Função de Agente Administrativo, Nível/Classe: 15 – A, 
Matrícula nº 7042, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 6º 
(sexto) quinquênio, com efeito retroativo a 22 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0046 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 24 DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0630052907D4C9EF08546A2928E647CD

terça-feira, 30 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01923 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 30 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01923 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  0047                                EM 29 DE JANEIRO DE 2024. 
    
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 1787/00, 
3604/05 e 3772/10, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - Nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico do funcionário desta 
Prefeitura, UILIO BATISTA SANTOS, Lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
na Função de Professor, Nível/Classe: IV – F, Matrícula nº. 1355, conforme 
percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) – Processo nº 1787/00 de 30/03/2000;  
 15% (quinze por cento) – Processo nº 3604/05 de 31/10/2005; 
 15% (quinze por cento) – Processo nº 3772/10 de 04/11/2010. 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 29 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0047 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 29  DE JANEIRO DE 2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                 ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A     N.º 0048                          EM 29 DE JANEIRO DE 2024. 
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
13482/23, de 15 de dezembro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder à funcionária desta Prefeitura, IONETE REBOUÇAS 
SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Agente de 
Saúde, Nível/Classe: 2 – I, Matrícula nº 6324, 120 (cento e vinte) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 17 de 
janeiro de 2024. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 29 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0048 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 29 DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                 ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A     N.º 0049                          EM 30 DE JANEIRO DE 2024. 
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
13928/23, de 22 de dezembro de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder à funcionária desta Prefeitura, JUDITE NASCIMENTO 
BRAGA, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Função de 
Agente de Serviços Gerais, Nível/Classe: 15 – A, Matrícula nº 655, 180 (cento 
e oitenta) dias, de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito 
retroativo a 17 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0049 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                 ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A     N.º 0050                          EM 30 DE JANEIRO DE 2024. 
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
442/24, de 08 de janeiro de 2024, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder à funcionária desta Prefeitura, MARIA GARDENIA COSTA 
CEZAR SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora, Nível/Classe: IV – G, Matrícula nº 1321, 90 (noventa) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 17 de 
janeiro de 2024. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 0050 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA. 

 
EM 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

 

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2023 

Processo: 409/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: W. M. TRANSP. E LOC. DE EQUIP. LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
02.419.384/0001-07, situada á Rua Manuel Tibúrcio da Silva n° 141, Curral Novo, Jequié – BA, CEP 45.202-014. 

 

Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e o aditamento do valor do contrato celebrado em 
05 de janeiro de 2023, entre o Município de Jequié E M C TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA. 

 
Fundamento Legal: Art.57, II, § 2°e 65 da Lei 8.666/93. 
 

 Valor total: R$ 3.604.331,00 (três milhões seiscentos e quatro mil trezentos e trinta e um reais). 

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, 05/01/2024 A 03/01/2025. 
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

 

 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2023 

Processo: 409/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: M C TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
08.086.996/0001-01, situada á Av Otavio Mangabeira, nº 1285, Mandacaru, Jequié/BA, CEP 45.208-000. 

 

Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e o aditamento do valor do contrato celebrado em 
10 de janeiro de 2023, entre o Município de Jequié E M C TERRAPLANAGEM E CONSTRUTORA LTDA. 

 
Fundamento Legal: Art.57, II, § 2°e 65 da Lei 8.666/93. 
 

 Valor total: R$ 2.591.924,88 (dois milhões quinhentos e noventa e um mil, novecentos e vinte e quatro reais oitenta e oito 
centavos). 

 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, 10/01/2024 A 08/01/2025. 
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Portaria

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

P O R T A R I A    N.º 051       -     EM  30 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e de acordo com as determinações legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e inciso 2º do Art. 11 da Lei nº 1.991/16, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Agentes Comunitários 
de Saúde e Agentes de Combate às Endemias, 
 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Reconduzir pelo prazo de 02 (dois) anos os servidores abaixo 
relacionados nomeados pela Portaria nº.122/21, do Conselho Avaliativo de 
Desempenho Funcional, dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias.   
 
 

 Isnaia Pereira Nery – Agente Comunitário de Saúde; 

 Leiliane Pereira dos Santos – Agente Comunitário de Saúde; 

 Clauber  Cardoso de Souza – Agente de Endemias 

 Irenice Melo Lima – Agente Administrativo do Dept. de Recursos 

Humanos; 

 Gabriel Magalhães Cairo – Odontólogo. 

 Juliane Caires dos Santos – Assistente Administrativo. 

 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
             = PREFEITO = 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 051 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 30 DE JANEIRO DE 2024. 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A25883AEF559596A7D6421748CD57609

terça-feira, 30 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01923 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 067

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 30 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01923 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 068

Prefeitura Municipal de Jequié
Processo Seletivo

1 

 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
 

 
 

 

 

 

ERRATA DA 41ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS DO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE 

MARÇO DE 2022 

 

 

 

Retificação da 41º Convocação, do edital REDA n° 01/2022 para Vagas temporárias, no cargo de 

Professor de matemática da Secretaria Municipal de Educação de Jequié-BA, publicado no Diário 

Oficial do Município de Jequié, Ano X -Edição Nº 01919 – Caderno 1, página 049. 

 

 
ONDE LÊ-SE: 

 

 

Ord. Nome Completo Colocação 

1 Karina Silva Pinheiro 32° 

 

LEIA-SE: 
 

 

Ord. Nome Completo Colocação 

1 Igor Rodrigues Reis 34° 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Processo Seletivo

 

    

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

44ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2023 DE 19 DE JUNHO DE 2023 

 
 

 Jequié/BA, 30 de janeiro de 2024 
 

 Cargo: Profissional de Apoio Escolar da Educação Especial 
 

Data para comparecimento: 05/02/2024 e 06/02/2024 
Horário: das 8h às 12h e 13h às 17h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 9 - 9.2.1, página 143, Diário 
Oficial do Munícipio – publicado dia 19 de junho de 2023: Secretaria Municipal de Educação 
de Jequié – BA 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

01 Elisangela Dias Santos 55º 

02 Patricia De Jesus Santos 56º 

03 Elis Sá Bittencourt 57º 

04 Maria Luiza Santos Silva 58º 

05 Theo Henrique Da Silva Souza 59º 

06 Patrícia Alves Lopes 60º 

07 Pabline Souza Spineli Guimarães 61º 

08 Juliana Dos Santos Pereira 62º 

09 Carlos Bruno Caracas Santos 63º 

10 Aiana Borges Araújo 64º 

11 Juliana Soares Trindade 65º 

12 Kalila Da Silva Melo 66º 

13 Andreia Santos Silva 67º 

14 Raissa Silva De Almeida 68º 

15 Djaine Souza Nery 69º 

16 Ivete Pereira Brito 70º 

17 Jussiara Correia Dos Santos 71º 

18 Emelis Almeida Da Silva 72º 

19 Bruna Santos Monteiro 73º 

20 Maria Alice Fonseca Mateus 74º 

21 Jefferson Santana Dos Santos 75º 

22 Liviene Arrais Duarte Da Silva 76º 

23 Iracema Santos Silva 77º 

24 Lidiane Carvalho Neris 78º 

25 Jessica Silva Santos 79º 

26 Marla Millia Santos De Melo 80º 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

27 Gabriel Da Silva Guedes 81º 

28 Flávia Rebeca Santos Martins 82º 

29 Mariana Narde De Souza 83º 

30 Elloá Vitória Cardoso Correia 84º 

31 Rosangela Nascimentos Santos 85º 

32 Juliana Gomes Pires Lima 86º 

33 Matheus Armentano De Andrade 87º 

34 Danilo Santos Freitas 88º 

35 Kailane Santos Freitas 89º 

36 Rute Almeida Barbosa Reis 90º 

37 Priscila De Oliveira Sousa 91º 

38 Francilene Ferreira Dos Santos 92º 

39 Rafael Nascimento Kusuki Novais 93º 

40 Daniela Barreto Gonçalves 94º 

41 Lilian Bispo Santos 95º 

42 Rafaiele Gonçalves Silva 96º 

 

 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 

 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependentes 
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Pregão Eletrônico

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2023 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 461/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024 

 
 

ECOLIMP SERVICOS E LIMPEZA LTDA, com endereço à Pc Padre Emmanuel Ranchella 
Passionista, 142 Centro, Itagiba- BA, CNPJ/MF Sob o 28.037.134/0001-04, através do seu 
representante legal, Irenio Lino dos Santos Filho R.G. nº. 045316373 CPF nº. 895.822.505-00, 
conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, 
obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM CONTROLE DE ERVAS DANINHA, UTILIZANDO-SE DE 
EQUIPAMENTO DE COMUTAÇÃO ELETRÔNICA, DE ELETRODOS MÚLTIPLOS, PARA 
ELETROCUSSÃO DE ERVAS DANINHAS E PLANTAS INDESEJÁVEIS, SEM REMOÇÃO 
DE RESÍDUOS.. 
 
 

1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 3.150.720,00 (três milhões e cento e 

cinquenta mil e setecentos e vinte reais), constantes da proposta de preços apresentada no 

Pregão Eletrônico SRP nº 130/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente 

de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 

transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

1 Serv. 47543 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM CONTROLE DE ERVAS 
DANINHAS, UTILIZANDO-SE 
DE EQUIPAMENTO DE 
COMUTAÇÃO ELETRÔNICA, 
DE ELETRODOS 
MÚLTIPLOS, PARA 
ELETROCUSSÃO DE ERVAS 
DANINHAS E PLANTAS 
INDESEJÁVEIS, SEM 
REMOÇÃO DE RESÍDUOS, 
ALTERNADOR 440V; 
INDUTOR DE PROTEÇÃO 
RLC; RELAY 
CONTROLADOR DE 
POTÊNCIA; 
TRANSFORMADOR 440V 
PARA 4-12KV; CONVERSOR 
AC/DC; ELETRÔDOS DE 
APLICAÇÃO COM NO 
MÍNIMO 1,2M; VELOCIDADE 

1094000 ML 1,49 1.630.060,00 
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DE OPERAÇÃO:2KM/K; 
TENSÃO DE ENTRADA:44V 
CA; TENSÃO DE SAÍDA: 
3960V À 12400VCC; 
CORRENTE DE ENTRADA: 
60 ACA; CORRENTE DE 
SAÍDA: 1,86 A À 5,83 ACC; 
FREQUÊNCIA: 60 HZ RPM: 
1800RPM. O EQUIPAMENTO 
DEVERÁ ESTAR ACOPLADO 
EM CAMINHÃO OU TRATOR, 
DE NO MÍNIMO 04 
CILINDROS EM LINHA 
EPOTÊNCIA MÍNIMA DE 150 
CV PARA CAMINHÃO OU 
75CV PARA O TRATOR, 
CABINE COM PROTEÇÃO 
SOLAR E CINTO DE 
SEGURANÇA, INCLUINDO 
OPERADOR E 
MANUTENÇÃO DO 
EQUIPAMENTO, 
COMBUSTIVÉL SERÁ POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

2 Serv. 47544 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM CONTROLE DE ERVAS 
DANINHAS, UTILIZANDO-SE 
DE EQUIPAMENTO DE 
COMUTAÇÃO ELETRÔNICA, 
DE ELETRODOS 
MÚLTIPLOS, PARA 
ELETROCUSSÃO DE ERVAS 
DANINHAS E PLANTAS 
INDESEJÁVEIS, SEM 
REMOÇÃO DE RESÍDUOS. O 
EQUIPAMENTE DEVERÁ 
CONTER: ALTERNADOR 
440V; INDUTOR DE 
PROTEÇÃO RLC; RELAY 
CONTROLADOR DE 
POTÊNCIA; 
TRANSFORMADOR 440V 
PARA 4-12KV; CONVERSOR 
AC/DC; ELETRÔDOS DE 
APLICAÇÃO COM NO 
MÍNIMO 1,2M; VELOCIDADE 
DE OPERAÇÃO:2KM/K; 
TENSÃO DE ENTRADA:44V 
CA; TENSÃO DE SAÍDA: 
3960V À 12400VCC; 
CORRENTE DE ENTRADA: 
60 ACA; CORRENTE DE 
SAÍDA: 1,86 A À 5,83 ACC; 
FREQUÊNCIA: 60 HZ RPM: 
1800RPM, EQUIPAMENTO 
DEVERÁ ESTAR ACOPLADO 
EM CAMINHÃO OU TRATOR, 
DE NO MÍNIMO 04 
CILINDROS EM LINHA 
EPOTÊNCIA MÍNIMA DE 150 
CV PARA CAMINHÃO OU 
75CV PARA O TRATOR, 
CABINE COM PROTEÇÃO 
SOLAR E CINTO DE 
SEGURANÇA, INCLUINDO 
OPERADOR E 
MANUTENÇÃO DO 
EQUIPAMENTO, 
COMBUSTIVÉL SERÁ POR 
CONTA DA CONTRATADA, 
TRATOR CEDIDO PELA 
PREFEITURA. 

1094000 ML 1,39 1.520.660,00 

3.150.720,00 
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem 
de fornecimento pela empresa. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
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CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 

Jequié, 30 de janeiro de 2024, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal Fornecedor: ECOLIMP SERVICOS E LIMPEZA LTDA, CNPJ: 
28.037.134/0001-04.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo).  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
45ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

 Jequié/BA, 30 de janeiro de 2024 
 

 Cargo: Professor de Educação Física 
 

Data para comparecimento: 05/02/2024 e 06/02/2024. 
Horário: 8h ás 12h, 14h ás 16h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA. 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Eric Soares dos Santos 12° 

2 Soraia da Silva Macedo 13° 

 

 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 

 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
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últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependentes 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
46ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO REDA Nº 01/2022 DE 16 DE MARÇO DE 2022 
 
 
 

 Jequié/BA, 30 de janeiro de 2024 
 

 Cargo: Professor de Educação Infantil e/ou Ensino Fundamental (Anos 
Iniciais) – CAMPO Jequié (BA) 
 

Data para comparecimento: 05/02/2024 e 06/02/2024. 
Horário: 8h ás 12h, 14h ás 16h 
Local de entrega da documentação especificada no tópico 12.2.1, página 232, Diário Oficial 
do Munícipio – publicado dia 16 de março: Secretaria Municipal de Educação de Jequié – 
BA. 
 

ORD. NOME COMPLETO COLOCAÇÃO 

1 Luciara Rebouças Meira Ribeiro 47° 

 

 Documentos necessários para contratação dos candidatos aprovados no processo 

seletivo simplificado REDA: 

 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos 
pleitos ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Cópia e original do CPF; 
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; 
f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS); 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida 
para a função, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no 
conselho de fiscalização do exercício profissional, se a função exigir; 
j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado; 
k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Federal; 
l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça 
Estadual; 
m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos 
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últimos 08(oito) anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses; 
n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral; 
o) Original e Cópia da CNH (opcional); 
p) Número de conta do Banco do Itaú; 
q) Informação de contato: e-mail e telefone; 
r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do 
trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional; 

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 
e/ou dependentes; 
t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes; 
u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependentes 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 02, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 

DE NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO, EM REGIME 

ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ/BA – EDITAL Nº. 01, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, considerando o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado para provimento de vagas de nível superior, médio e técnico completo, em 

Regime Especial de Direito Administrativo do município de Jequié/BA, de acordo com 

Edital de Homologação dos Resultados, de 27 de outubro de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam convocados para nomeação no Serviço Público Municipal, os candidatos 

classificados, abaixo especificados, para que no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar a 

contar da publicação da convocação, para assinatura do termo de aceitação ou desistência 

da função, a comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos desta 

Secretaria Municipal de Saúde – sala 23, situado na Rua Dom Pedro II, 08, Centro 

(próximo à Primeira Igreja Batista), nesta cidade. 

 

1.1 - O não comparecimento no prazo previsto implicará na renúncia do candidato, que 

será substituído pelo seu sucessor na lista classificatória já publicada. 

1.2 - O Termo de aceitação ou desistência da função deverá ser assinado no Departamento 

de Recursos Humanos - Secretaria Municipal de Saúde de Jequié. 

 

CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

20º 474003169 Elias Gonçalves Dos Santos 48 

21º 474002439 Michelle Guimarães Barros 48 

22º 474001206 Lauriane Almeida E Silva 48 

23º 474007907 Euller Gomes Santos 48 

24º 474007231 Sarah De Almeida Brito 48 
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CARGO: CONDUTOR SOCORRISTA 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

16º 474006297 Robson Antônio Sousa Mota Pinto 57 

17º 474004699 Antônio Jose Santos Souza 54 

 

 

CARGO: FARMACÊUTICO 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

7º 474001521 Nadhanara Souza Da Silva 51 

8º 474006029 Nubia Alves Da Silva 51 

 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA  

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

5º 474008414 Alyssa Ellen Peixoto Vidal 54 

 

 

CARGO: MÉDICO INTERVENCIONISTA 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

8º 474001947 Bruno Costa Da Rocha 40 

 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

12º 474006512 Rafael Almeida Santos 49 

13º 474002285 Polyana Arruda Dos Santos 48 

14º 474006298 Caliandra Dos Santos Placido 

Silveira 

48 
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CARGO: RÁDIO OPERADOR 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

5º 474005447 Jaime Ferreira Santos Junior 42 

 

 

CARGO: Técnico Auxiliar em Regulação Médica - TARM 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

13º 474008508 Noêmia Angélica Meira Dos Santos 42 

 

 

CARGO: Técnico de Enfermagem 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

56º 474000827 Lizia Melo De Jesus 39 

57º 474005516 Denise Silva Vasconcelos 39 

58º 474008555 Lais Orrana Lima Andrade 39 

59º 474004710 Maria Mônica Garcia De Morais 39 

60º 474000233 Maria Auxiliadora Dos Santos Farias 36 

61º 474004269 Nerimar Vieira Sena 36 

62º 474008575 Damiana Lago Dos Anjos Santos 36 

63º 474007941 Drielly Beatriz Santos Silva 36 

 

 

CARGO: Técnico em Saúde Bucal 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

31º 474000578 Débora Freitas Rodrigues 36 

32º 474005996 Fabrine Souza Santos 36 

33º 474000407 Débora Santos Rodrigues 36 

34º 474007788 Sandra Castilhano Menezes Dias 36 

35º 474003529 Mirian Andrade Freitas 36 

 

 

Art. 2º - Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 

desta Secretaria Municipal de Saúde – sala 23, situado na Rua Dom Pedro II, 08, Centro 

(próximo à Primeira Igreja Batista), nesta cidade, munidos dos seguintes documentos: 
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2.1 - Os documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados em cópias legíveis 

juntamente com os originais: 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade;  

b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos pleitos ou certidão 

de quitação com a Justiça Eleitoral;  

c) Cópia e original do CPF;  

d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 

do sexo masculino);  

e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento;  

f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito);  

g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS);  

h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida;  

i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para a função, 

conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no conselho de fiscalização do 

exercício profissional, se a função exigir;  

j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado;  

k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 

tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça Federal;  

l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 

tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça Estadual;  

m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08(oito) 

anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses;  

n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral;  

o) Original e Cópia da CNH (opcional);  

p) Número de conta do Banco Itaú;  

q) Informação de contato: e-mail e telefone;  

r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do trabalho ou Serviço 

Médico Especializado em Medicina Ocupacional;  

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 

e/ou dependentes;  

t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes;  

u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependentes; 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

520536FAEB8FCFC7BA4FB79D8B205D74

terça-feira, 30 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01923 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 083

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 30 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01923 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 084

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABSEC 

                                                               

 

2.2 - O candidato convocado deverá submeter-se, às suas expensas, a exame médico pré-

admissional ou a exame médico específico (pessoas com deficiência) a ser realizado por 

médico do trabalho, e ainda apresentar os exames complementares previstos no Programa 

de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO, de acordo com o cargo; 

 

Art. 3º - Os documentos solicitados no subitem 2.1 deverão ser apresentados no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis no Departamento de Recursos Humanos Secretaria 

Municipal de Saúde, a contar da data de aceitação. 

 

Art. 4º - Considerado apto para o desempenho da função, o candidato será contratado e 

deverá entrar em exercício na data indicada Departamento de Recursos Humanos da 

Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de ser caracterizado abandono de função.  

 

4.1 - As demais convocações, observada a necessidade da Rede Municipal de Saúde, 

serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Jequié.  

4.2 - O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames 

exigidos no item 2.1, dentro do prazo estabelecido, perderá automaticamente o direito à 

contratação, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

Art. 5º - Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido 

no Edital nº. 01 de 19 de junho de 2023 serão chamados para o ingresso na função, 

observada estritamente a ordem de classificação nas funções e de acordo com a 

necessidade da Rede Municipal de Saúde de Jequié.  

 

 

Jequié, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

Marlon Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 23.542/2022 
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ANEXO I – CRONOGRAMA  

 

 

 

 

 01 de fevereiro de 2024  – Apresentação e assinatura de Termo de Aceite ou Recusa;  
 

 08 de fevereiro – Entrega de documentos Item 2.1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABSEC 

                                                               

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 02, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 

DE NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO, EM REGIME 

ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO DO MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ/BA – EDITAL Nº. 01, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, considerando o resultado final do Processo Seletivo 

Simplificado para provimento de vagas de nível superior, médio e técnico completo, em 

Regime Especial de Direito Administrativo do município de Jequié/BA, de acordo com 

Edital de Homologação dos Resultados, de 27 de outubro de 2023. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam convocados para nomeação no Serviço Público Municipal, os candidatos 

classificados, abaixo especificados, para que no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar a 

contar da publicação da convocação, para assinatura do termo de aceitação ou desistência 

da função, a comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos desta 

Secretaria Municipal de Saúde – sala 23, situado na Rua Dom Pedro II, 08, Centro 

(próximo à Primeira Igreja Batista), nesta cidade. 

 

1.1 - O não comparecimento no prazo previsto implicará na renúncia do candidato, que 

será substituído pelo seu sucessor na lista classificatória já publicada. 

1.2 - O Termo de aceitação ou desistência da função deverá ser assinado no Departamento 

de Recursos Humanos - Secretaria Municipal de Saúde de Jequié. 

 

CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

20º 474003169 Elias Gonçalves Dos Santos 48 

21º 474002439 Michelle Guimarães Barros 48 

22º 474001206 Lauriane Almeida E Silva 48 

23º 474007907 Euller Gomes Santos 48 

24º 474007231 Sarah De Almeida Brito 48 
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CARGO: CONDUTOR SOCORRISTA 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

16º 474006297 Robson Antônio Sousa Mota Pinto 57 

17º 474004699 Antônio Jose Santos Souza 54 

 

 

CARGO: FARMACÊUTICO 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

7º 474001521 Nadhanara Souza Da Silva 51 

8º 474006029 Nubia Alves Da Silva 51 

 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA  

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

5º 474008414 Alyssa Ellen Peixoto Vidal 54 

 

 

CARGO: MÉDICO INTERVENCIONISTA 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

8º 474001947 Bruno Costa Da Rocha 40 

 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

12º 474006512 Rafael Almeida Santos 49 

13º 474002285 Polyana Arruda Dos Santos 48 

14º 474006298 Caliandra Dos Santos Placido 

Silveira 

48 
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CARGO: RÁDIO OPERADOR 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

5º 474005447 Jaime Ferreira Santos Junior 42 

 

 

CARGO: Técnico Auxiliar em Regulação Médica - TARM 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

12º 474006323 Bruno Souza Chaves 42 

13º 474008508 Noêmia Angélica Meira Dos Santos 42 

 

 

CARGO: Técnico de Enfermagem 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

56º 474000827 Lizia Melo De Jesus 39 

57º 474005516 Denise Silva Vasconcelos 39 

58º 474008555 Lais Orrana Lima Andrade 39 

59º 474004710 Maria Mônica Garcia De Morais 39 

60º 474000233 Maria Auxiliadora Dos Santos Farias 36 

61º 474004269 Nerimar Vieira Sena 36 

62º 474008575 Damiana Lago Dos Anjos Santos 36 

63º 474007941 Drielly Beatriz Santos Silva 36 

 

 

CARGO: Técnico em Saúde Bucal 

Ampla Concorrência 

Classificação Inscrição Nome Pontuação 

31º 474000578 Débora Freitas Rodrigues 36 

32º 474005996 Fabrine Souza Santos 36 

33º 474000407 Débora Santos Rodrigues 36 

34º 474007788 Sandra Castilhano Menezes Dias 36 

35º 474003529 Mirian Andrade Freitas 36 

 

 

Art. 2º - Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 

desta Secretaria Municipal de Saúde – sala 23, situado na Rua Dom Pedro II, 08, Centro 

(próximo à Primeira Igreja Batista), nesta cidade, munidos dos seguintes documentos: 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B4C8F453C2C8E3AB8B1C18C1BA027E4C

terça-feira, 30 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01923 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 088

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 30 de janeiro de 2024  |  Ano X - Edição nº 01923 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABSEC 

                                                               

2.1 - Os documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados em cópias legíveis 

juntamente com os originais: 

a) Cópia e original da Carteira de Identidade;  

b) Cópia e original do Título de Eleitor e dos comprovantes dos últimos pleitos ou certidão 

de quitação com a Justiça Eleitoral;  

c) Cópia e original do CPF;  

d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se 

do sexo masculino);  

e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento;  

f) Extrato do PIS/PASEP (caso seja inscrito);  

g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS);  

h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida;  

i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para a função, 

conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no conselho de fiscalização do 

exercício profissional, se a função exigir;  

j) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado;  

k) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 

tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça Federal;  

l) Certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que 

tenha residido, nos últimos 08(oito) anos, da Justiça Estadual;  

m) Folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08(oito) 

anos, expedida, no máximo, há 06(seis) meses;  

n) Certidão negativa da Justiça Eleitoral;  

o) Original e Cópia da CNH (opcional);  

p) Número de conta do Banco Itaú;  

q) Informação de contato: e-mail e telefone;  

r) Atestado de Saúde ocupacional – ASO, expedido por médico do trabalho ou Serviço 

Médico Especializado em Medicina Ocupacional;  

s) Original e Cópia da Certidão de Nascimento, Carteira de Identidade e CPF dos filhos 

e/ou dependentes;  

t) Original e Cópia do Cartão de vacina atualizado dos filhos e/ou dependentes;  

u) Original e Cópia do comprovante de escolaridade dos filhos e/ou dependentes; 
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2.2 - O candidato convocado deverá submeter-se, às suas expensas, a exame médico pré-

admissional ou a exame médico específico (pessoas com deficiência) a ser realizado por 

médico do trabalho, e ainda apresentar os exames complementares previstos no Programa 

de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO, de acordo com o cargo; 

 

Art. 3º - Os documentos solicitados no subitem 2.1 deverão ser apresentados no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis no Departamento de Recursos Humanos Secretaria 

Municipal de Saúde, a contar da data de aceitação. 

 

Art. 4º - Considerado apto para o desempenho da função, o candidato será contratado e 

deverá entrar em exercício na data indicada Departamento de Recursos Humanos da 

Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de ser caracterizado abandono de função.  

 

4.1 - As demais convocações, observada a necessidade da Rede Municipal de Saúde, 

serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Jequié.  

4.2 - O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames 

exigidos no item 2.1, dentro do prazo estabelecido, perderá automaticamente o direito à 

contratação, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

Art. 5º - Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido 

no Edital nº. 01 de 19 de junho de 2023 serão chamados para o ingresso na função, 

observada estritamente a ordem de classificação nas funções e de acordo com a 

necessidade da Rede Municipal de Saúde de Jequié.  

 

 

Jequié, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

Marlon Pereira dos Santos 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 23.542/2022 
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ANEXO I – CRONOGRAMA  

 

 

 

 

 01 de fevereiro de 2024  – Apresentação e assinatura de Termo de Aceite ou Recusa;  
 

 08 de fevereiro – Entrega de documentos Item 2.1 
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Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro, Jequié- BA – CNPJ nº 09.436.466/0001-09 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 674/2023 

 
Processo n.: 496/2023 

 
Dispensa n.: 006/2024 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 
Contratada: PROEXPERTS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DE INFORMATICA LTDA, com endereço na Avenida Luis 

Viana Filho, CEP 41.500-300, São Cristóvão, Salvador/Ba, inscrita no CNPJ nº 07.395.695/0001-05. 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de novas ferramentas de tecnologia para complementar o 
acompanhamento e monitoramento dos pacientes com covid-19, do Município de Jequié e região. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 

  
Valor Global do Contrato: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). 

 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

Inicio: 24/01/2024. 

Término: 22/01/2025. 
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Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro, Jequié- BA – CNPJ nº 09.436.466/0001-09 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 006/2024 

 
Processo n.: 496/2023 
 
Contrato n.: 674/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: PROEXPERTS SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DE INFORMATICA LTDA, com endereço na Avenida Luis 
Viana Filho, CEP 41.500-300, São Cristóvão, Salvador/Ba, inscrita no CNPJ nº 07.395.695/0001-05. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de novas ferramentas de tecnologia para complementar o 
acompanhamento e monitoramento dos pacientes com covid-19, do Município de Jequié e região. 

 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
  
Valor Global do Contrato: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
Inicio: 24/01/2024. 
Término: 22/01/2025. 
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Rua Dom Pedro II, Centro– CEP 45.200-450- Jequié - Bahia 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

           RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 

 

Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me são peculiares, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento de novas ferramentas de tecnologia 

para complementar o acompanhamento e monitoramento dos pacientes com covid-19, do Município de Jequié e região, 
ratifico com fulcro no Art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 006/2024. Jequié, vinte e 
quatro de janeiro de dois mil e vinte e quatro. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Termo Aditivo

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2023 
 

Processo: 32/2023 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 
Contratada: IVANILDA DE FARIAS SILVA, residente e domiciliada na Rua do Departamento, nº 80, km 04, Cep 45.214-
999, Jequié- Bahia. 

 

Objeto: Prorrogação do prazo e o aditamento do valor do contrato celebrado em 14 de fevereiro de 2023, entre o Município 
de Jequié e Ivanilda de Farias Silva, objetivando a locação do imóvel situado na Rua A, nº 080, loteamento São Geraldo, km 

4, Jequié- Bahia, para fins de funcionamento da Unidade provisória da USF Milton Rabello I e II. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II e 65 da Lei 8.666/93. 

 

Valor total: R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais). 

 

Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

Início: 14/02/2024. 

Término: 12/02/2025. 
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     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro - Jequié - Bahia 

 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 497/2022 

Processo n°: 311/2022 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 

Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 

Contratada: VETOR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, com endereço na Praça Conego José Lourenço, n° 402, 

sala 03, Centro, São Felipe- Bahia, Cep 44.550-000, inscrita no CNPJ sob nº 42.962.235/0001-04. 

 

Objeto: Terceiro Termo aditivo de prazo referente ao Contrato nº 497/2022, objetivando a contratação de empresa 

especializada, por tomada de preços, para realização de reformas das Unidades de Saúde da Família, Padre Hilário, José 

Maximiliano, Isa Cleria Borges, Odorico Mota, visando melhor atendimento à população, com locais totalmente revitalizados, 

com enfoque na humanização e funcionalidade dos locais. 

 

Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/1993.  

 

Prazo: 08 (oito) meses. 

Início: 04/02/2024. 

Término: 03/10/2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro - Jequié - Bahia 

 
 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 442/2022 

Processo n°: 293/2022 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 

Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 

Contratada: VETOR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, com endereço na Praça Conego José Lourenço, n° 402, 

sala 03, Centro, São Felipe- Bahia, Cep 44.550-000, inscrita no CNPJ sob nº 42.962.235/0001-04. 

 

Objeto: Sexto Termo aditivo de prazo referente ao Contrato nº 442/2022, objetivando a contratação por tomada de preços de 

empresa(s) especializada(s) para realização de reformas do Centro de Atenção Psicossocial - álcool e outras drogas (CAPS 

ADIII), do Centro Regional de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST),de remanescente de obras da unidade básica 

de saúde (UBS) Júlia Magalhães e da Unidade de Saúde da Família (USF) Amando Borges, visando melhor atendimento 

aos usuários e familiares que serão assistidos, em local totalmente revitalizado, humanizado e funcional.  

 

Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/1993.  

 

Prazo: 180 (cento e oitenta) dias. 

Início: 25/02/2024. 

Término: 22/08/2024. 
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